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PROJETO TEATRADA
 
‘Canoa, Minha Canoa’, da Cia Cultural 
Bola de Meia, é o espetáculo deste 
domingo (20), às 16 horas, do Projeto 
Teatrada, que o Sesc em parceria com 
a Prefeitura, por meio da Secretaria de 
Turismo, Esportes e Cultura, levam 
para a Casa da Cultura. A beira de um 
riacho, entre uma música e outra, dois 
peixinhos: Peixita e Peixoto contam 
a história de amor entre Ritinha e 
Pedro, o pescador. Eles alertam sobre 
os problemas da poluição das águas. De 
forma interativa, o espetáculo aborda, 
durante 50 minutos, temas ambientais. 
A entrada é livre.

CINEMA
 
A programação de cinema segue neste 
domingo (20), às 20 horas, na Casa da 
Cultura, com a exibição da comédia 
‘Mais que o Máximo’. Simon Bensoussan, 
conhecido por todos como Coco, é um 
milionário excêntrico e egocêntrico, mas 
muito bem-humorado e adorado por 
todos. Mas, seu temperamento muda 

Atividades culturais acontecem no 
entorno do quiosque 2, na orla da praia

Diversas atividades culturais estão 

programadas para este final de semana (19 

e 20), na área no entorno do quiosque 2, na 

orla da praia. Trata-se do Projeto Harmonia, 

de iniciativa do Cineclube Buriquioca, sob 

coordenação da professora Daise Camargo 

e que conta com apoio da Prefeitura de 

Bertioga.
 A partir das 10 horas, no sábado 

(19) e no domingo (20) acontece disputas 

de xadrez e exposição de fotos de artistas 

locais, sempre tendo as paisagens de Bertioga 

como tema. A partir das 17 horas, no sábado, 

acontece a apresentação de música, e no 

domingo, a partir das 18 horas, a dança de 

salão.
 Todas as atividades são gratuitas. A 

programação é de responsabilidade do Cineclube Buriquioca e pode sofrer alterações. 

Informações pelo telefone 3319-9150.

quando sente uma pequena dor no peito, 
que acredita ser um ataque cardíaco. A partir 
daí, Coco faz da vida de todos os seus amigos 
e família um inferno, principalmente de seu 
filho, Samuel, para quem resolve organizar 
um grande evento - seu bar-mitzvah. Toda 
a comunidade judia deverá aceitar que a 
comemoração aconteça seis meses antes da 
data correta, pois Coco acredita que tem 
poucos meses de vida. A entrada é franca.

 
MÚSICA É CULTURA

Neste sábado (19), às 20 horas, o Projeto 
Música é Cultura, desenvolvido pelo Sesc 
Bertioga em parceria com a Prefeitura 
do Município, por meio da Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura, traz para a Casa da 
Cultura o Duo paulista de Violão e Clarinete, 
que apresentará temas autorais e clássicos 
do gênero. Durante a apresentação, a dupla, 
formada por Alceu José Prado (violão sete 
cordas) e João Francisco Correia (clarinete), 
também relembrará grandes composições da 
seresta.  A Casa da Cultura de Bertioga fica 
na Avenida Thomé de Souza, 130 – Praia da 
Enseada (Centro). A entrada é franca

FEIRA DO LIVRO ESPÍRITA

Mais uma Feira do Livro Espírita será 
realizada na Casa da Cultura, no período 
de 21 a 27 deste mês de janeiro. Estarão 
à disposição mais de 250 obras com 
temática espírita. O evento é realizado pelas 
casas espíritas de Bertioga, com o apoio 
da Prefeitura, que cede o espaço para a 
exposição. A Feira funcionará de segunda 
a domingo, sempre das 15 às 21 horas. 
O evento tem por objetivo a difusão da 
Doutrina Espírita. O desconto concedido 
pelas editoras é repassada ao público leitor. 
É uma boa oportunidade para adquirir bons 
livros a preços especiais.

ARENA MULTIUSO

As atividades seguem neste sábado (19) 
e domingo (20) nas Arenas Multiuso de 
Verão, montadas nas proximidades da Praça 
de Esportes Radicais, na Praia da Enseada 
(Centro) e também na Praia da Enseada, 
no bairro Indaiá. Os espaços realizam 
ações diversificadas de fomento à cultura, 
qualidade de vida e consciência ambiental, 
sempre aos sábados e domingos, das 9 às 
18 horas. Nesses polos acontecem aulas 
de ginástica, lambaeróbica e alongamento, 
com professores de educação física, 
além de espaço infantil com monitores, 
recreacionistas, brinquedos infláveis e 
gincanas, gratuitamente. 

Dirceu Mathias

ROCK NA ARENA

Por conta da chuva, o festival de bandas 
de rock que começaria domingo passado 
na arena multiuso, foi transferido para 
este domingo (20), a partir das 18 horas. 
A escolha das bandas foi feita pela 
Associação Skate de Bertioga (ASB). 
Irão se apresentar bandas alternativas 
da Cidade. A ação é desenvolvida pela 
Prefeitura, por meio do Projeto Verão 
Azul 2013, em parceria com o Sistema 
Costa Norte de Comunicação e Governo 
do Estado, por meio do Festival de 
Verão Pé na Areia. O festival de bandas 
irá acontecer sempre aos domingos. Já 
as atividades esportivas e culturais são 
realizadas todos os finais de semana, até 
o dia 17 de fevereiro, mas, a atividades 
recreativas seguem até o dia 03 do 
próximo mês.

Renata de Brito

Dirceu Mathias

Divulgação
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Primeira parcela e cota única do IPTU em
Bertioga vencem dia 31

IMPOSTO

Os carnês do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) de 
Bertioga já começaram a chegar às 
residências dos contribuintes. O 
vencimento da primeira parcela 
e cota única é no próximo dia 
31. Aqueles que optarem pelo 
pagamento à vista (cota única) 
ganharão 3% de desconto sobre 
o valor do tributo. As demais 
parcelas vencerão todo dia 20 de 
cada mês.
 A Prefeitura também 
já disponibilizou desde o dia 
09, a segunda via do imposto na 
internet, acessando o site www.
bertioga.sp.gov.br, no link Serviços 

Contribuintes começaram a receber os carnês em suas residências. Desde o dia 09, a segunda via do tributo
já está disponibilizada online

Online. Para isso, é necessário 
ter o número de cadastro que 
consta no carnê do ano anterior. 
São aproximadamente 48 mil 
carnês que serão distribuídos via 
Correios. 
 Para este ano, o IPTU 
sofreu um reajuste de 5,45% sobre 
os valores de novembro de 2011 a 
outubro de 2012, calculados com 
base no Índice Nacional de Preço 
ao Consumidor Amplo (IPCA). 
De acordo com a Secretaria 
de Administração e Finanças 
do Município, a estimativa da 
Prefeitura é que o imposto gere 
uma receita de R$ 53 milhões para 

este ano.
 O contribuinte, que por 
ventura não tenha recebido o 
carnê até a data de vencimento, 
ou que tenha dificuldade em 
acessar a segunda via do imposto 
pela internet, ou ainda, que 
não esteja  cadastrado para 
acessar os serviços online, deve 
comparecer ao Paço Municipal 
e atualizar seus dados na Sala de 
Atendimento ao Contribuinte 
(ao lado do posto bancário do 
Santander), que funciona de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 
16 horas. O Paço Municipal fica 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 

901 – Vila Itapanhaú.

Boracéia

Os contribuintes de Bertioga 
que têm endereço de entrega 
no bairro Boracéia ou os que 
retornaram dos Correios por 
algum motivo devem retirar os 
carnês no Espaço Cidadão – 
Boracéia, localizado na Rua José 
Costa, 138, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 17 horas.

Contribuição Apae

 A Prefeitura de Bertioga 
incluiu nos carnês de IPTU deste 
ano uma nova contribuição, 
facultativa ao contribuinte, 
destinada à Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais 
(APAE). A taxa é de R$ 10,00. 
A lei municipal nº 1.050, que 
estimula o incentivo de doação 
à APAE é de autoria da Câmara 
de  Vereadores, e foi sancionada 
pelo prefeito do muncípio em 
novembro do ano passado.
 Para o prefeito, essa 
contribuição é um estímulo 
para que a sociedade colabore 
com as causas relacionadas às 
pessoas portadoras de deficiência 
assistidas pela entidade. “É muito 
importante que a sociedade se 
envolva e contribua, porque 
assim todos estarão ajudando a 
Apae a desenvolver seu trabalho”.
 Atualmente,  a Apae 
Bertioga assiste a  69  pessoas, 
entre crianças e adultos.  A 
presidente da entidade, Míriam 
Pereira de Farias da Silva está 
comemorando a iniciativa que  
permite a inclusão da entidade 

nos carnês de IPTU.
  “Estamos todos muito 
agradecidos. Essa iniciativa, 
nunca  tomada  na  h i stória 
de nossa Apae,  va i  fazer  a 
diferença a partir de agora , 
porque contribuirá com o nosso 
crescimento, possibilitando para 
que possamos atender com mais 
qualidade aos nossos assistidos. 
“Quero agradecer a todos os 
contribuintes que puderem se 
envolver e nos ajudar nessa causa”, 
ressalta a presidente.

Fundo Social e Bombeiros

Além da Apae, os carnês de 
I P T U de  B er tio g a  tra zem 
também pedidos de contribuição 
a o  C o r p o  d e  B o m b e i r o s 
(Grupamento de Incêndio) e ao 
Fundo Social de Solidariedade do 
Município (FSS). O pagamento 
de ambos também é facultativo 
e tem valor idêntico ao da Apae, 
ou seja, R$ 10,00.
 A  s o l i c i t a ç ã o  a o 
Grupamento de Incêndio do 
Corpo de Bombeiros, sediado 
em Bertioga, foi inserido junto ao 
carnê de IPTU no ano passado. 
No total, nesse primeiro ano, a 
Prefeitura repassou à corporação 
R$ 20,42 mil, cujo montante 
é investido na conservação de 
viaturas, manutenção do posto e 
de outros equipamentos.
 Já  ao  Fundo S o cia l 
de Solidariedade a Prefeitura 
repassou no exercício de 2012, 
R$ 19,82 mil. As contribuições ao 
FSS são aplicadas em programas 
sociais, cestas básicas, cadeiras de 
roda, óculos e outras atividades 
desenvolvidas pelo órgão.

Na Sala de Atendimento ao Contribuinte, o munícipe poderá ter mais informações sobre o imposto. Contato pelo telefone 3319.8000 - opção 2 

Marcos Pertinhes
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Prefeitura intensifica Força-Tarefa 
durante temporada de verão

SOCIAL

A Prefeitura de Bertioga, por meio da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda, está intensificando 
a Força-Tarefa realizada com o objetivo 
de diminuir a incidência de pessoas em 
situação de rua durante a temporada de 
verão. Uma ação conjunta, envolvendo 
a secretaria, a Guarda Civil Municipal 
(G CM) e a  Polícia  Mil itar  (PM), 
aconte ceu na quinta-feira  (17) e , 
segundo o secretário da pasta, até o 
Carnaval a ação acontecerá uma vez 
por semana.
 Durante a Força-Tarefa ,  os 
policiais militares abordam as pessoas 
em situação de rua, que também têm os 
documentos verificados via Centro de 
Operações da Polícia Militar (Copom). 
To da a  ação é  acompanhada p ela 
GCM. Após serem recolhidos, eles 
são encaminhados para o Albergue 
Mu n i c i p a l  –  C a s a  d e  Pa s s a g e m 
Renascer, onde podem tomar banho e 
se alimentar. 

 A assistente social do Albergue, 
Silvia Maria Carrijo, explica que os 
recolhidos ainda fazem exames médicos 
para detecção de tuberculose, HIV e 
Hepatite C. Em caso de constatação de 
alguma doença, os internos recebem 
o tratamento. Atualmente,  dos 22 
internos no Albergue, 15 passam por 
tratamento médico. 
 Após o recolhimento da rua, é 
iniciado um trabalho de ressocialização 
para aqueles que não têm passagem 
pela polícia, conforme explica Silvia. 
“Fazemos um cadastro com todos os 
dados pessoais, fotos, se é a primeira 
vez que ele passa pelo Alberg ue e 
uma busca pela família, para tentar a 
reaproximação”. Além desse trabalho, a 
Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda também busca o 
Benefício de Prestação Continuada da 
Assistência Social (BCP), do Governo 
Federal .  “Ele pode ser  concedido, 
por exemplo, para pessoas doentes”, 

explicou Silvia. Após esse trabalho, os 
indivíduos são recambiados para suas 
cidades de origem.
 De acordo com o secretário, 
esse é um trabalho contínuo e integrado, 
que não visa somente tirar as pessoas 
da rua. “É tentada a ressocialização, 
a  re inte g ra çã o  à  f am í l i a  e  a in da 
continuamos acompanhando, caso ele 
retorne para a Cidade”.

Balanço

A Se cretaria  de Desenvolvimento 
Social ,  Trabalho e Renda realizou 
um balanço das ações envolvendo o 
Albergue Municipal. Em 2009, 273 
moradores de rua passaram pelo local. 
Em 2012, foram 594, e, em quatro anos, 
foram 1808.  Reencontros familiares, 
em quatro anos, foram 103 e inclusão 
social, isto é, quando o morador de rua 
consegue uma colocação no mercado de 
trabalho, foram 66.

Ação da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda tem o objetivo
de diminuir a incidência de moradores de rua na Cidade

Bertioga recebe 
seis ônibus 

adptados para 
atender a linha 

metropolitana 930
A Viação Bertioga acaba de entregar 
à  p opu lação  se i s  novos  ôn ibus , 
dando início à substituição da frota 
intermunicipal, que atualmente é 
de 26 veículos. Os carros - todos 
adaptados ao transporte de passageiros 
com necessidades especiais, e que vêm 
garantir mais conforto e segurança 
aos usuários, irão operar na linha 
metropolitana 930, que faz o itinerário 
Guarujá (Ferr y Boat) a Bertiog a 
(Riviera de São Lourenço).
 A cerimônia para entrega das 
chaves ao prefeito do Município foi 
realizada na manhã desta quarta-feira 
(16), em frente ao Gabinete, no Paço 
Municipal, onde os ônibus ficaram 
estacionados.
 O s  n o v o s  v e í c u l o s ,  c o m 
capacidade para  46 passa g eiros , 
atendem a especificações da Norma 
Brasileira 14022, em conformidade 
aos dispositivos do Decreto Federal 
nº 5296, que trata da acessibilidade, 
dando condições para que portadores 
de necessidades especiais utilizem 
o serviço de transporte de maneira 
autônoma ou assistida.
 D esde  outubro  de  2009, 
to da frota  urbana de  ônibus  de 
Bertioga é 100% adaptada, tornando o 
Município a primeira Cidade do país 
a atender a Norma Brasileira 14022. 

Marcos Pertinhes

Dirceu Mathias
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Frota de veículos de Bertioga aumenta
67% em quatro anos

Em quatro anos, a frota de veículos 
de Bertioga aumentou 67%. Em 
dezembro de 2008, circulavam 
10.019 veículos licenciados na 
Cidade, e em dezembro de 2012, 
esse número subiu para 16.784 
veículos. Além disso, a estimativa é 
de que 15% dos veículos licenciados 
em outras cidades são de moradores 
de Bertioga. Apesar desse aumento, 
o número de acidentes de trânsito 
registrado nesse período diminuiu. 
Em dezembro de 2008, foram 
contabilizados 346 acidentes e em 
dezembro de 2012, esse número 
caiu para 192. Uma queda de 45%. 
Segundo o diretor de Trânsito 
da Prefeitura de Bertioga, essa 
queda deve-se principalmente às 
campanhas de trânsito realizadas 
nesse período e às obras de 
infraestrutura viária que ordenam 
melhor a circulação de veículos, 
ciclistas e pedestres. 
 Todos os anos são realizadas 
campanhas para conscientização de 
motoristas, pedestres e ciclistas 
sobre a segurança no trânsito. Entre 

TRÂNSITO

Apesar desse aumento, número de acidentes caiu 45% em virtude das campanhas de 
trânsito e obras que ordenam melhor a circulação de veículos, ciclistas e pedestres

elas estão a “Cidade Portinho”, um 
projeto itinerante que ensina regras 
de trânsito para crianças, realizada 
em parceria com a seguradora Porto 
Seguro, e a “Trânsito + Gentil”, que 
propõe uma mudança de atitude 
dos motoristas, proporcionando 
maior segurança no trânsito. 
 A Diretoria de Trânsito 
coordena, ainda, as campanhas 
de conscientização para ciclistas, 
visando à correta circulação pelas 
vias, e para os motoristas, sobre 
a importância do uso do cinto 
de segurança. Para pedestres e 
também motoristas é realizada 
a campanha “Travessia Segura”, 
para util ização da faixa de 
pedestres. Para os motociclistas, a 
Diretoria desenvolve a campanha 
“Motocicl ista  Consciente”, 
de iniciativa do Departamento 
Nacional de Trânsito (Denatran), 
sobre a importância de atitudes 
preventivas no trânsito. 
 P a r a  o  d i r e t o r ,  é 
fundamental o trabalho de educação 
no trânsito. “As campanhas 

funcionam como disseminadoras 
de informações e vão criando um 
padrão de pensamento entre as 
pessoas. Um exemplo disso é a 
Travessia Segura. Hoje vemos os 
pedestres utilizando mais as faixas e 
o motorista respeitando a travessia”.

Obras

As obras de infraestrutura realizadas 
recentemente colaboram para 
o ordenamento do trânsito. Na 
Avenida 19 de Maio ( Jardim 
Albatroz) foram previstos espaços 
para estacionamento, ciclovia, 
travessia de pedestres e redutores 
de velocidade. Na orla da praia 
também foram criados espaços 
para ciclistas e pedestres, além das 
ciclovias que estão sendo criadas na 
Avenida Anchieta, tanto no trecho 
entre a Rua Raphael Costábile e 
a Avenida 19 de Maio, como no 
que vem passando por obras de 
duplicação. “Foram criados espaços 
para os vários modais. Isso organiza 
o trânsito e traz mais segurança”.

IPVA

A consequência do aumento da frota 
de veículos licenciados em Bertioga 
é o aumento da arrecadação anual 
do Imposto sobre Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA). O 
imposto é estadual e 50% do valor 
arrecadado é destinado ao município 
onde o veículo foi licenciado. 
Segundo levantamento da Diretoria 
de Trânsito, em dezembro de 2008, 
o repasse do Governo do Estado foi 
de R$ 1,8 milhão. Em dezembro 
de 2012 esse repasse foi de R$ 3 
milhões. 

A Secretaria de Segurança e Cidadania, por meio da Diretoria de Trânsito, informa que, em 
virtude das obras de interligação entre o canal de drenagem da Avenida Anchieta e o da 
Avenida 19 de Maio, na próxima semana, o trânsito na rotatória da Praça dos Emancipacionistas 

(Supermercado Krill) será parcialmente interditado.
Desta forma, que estiver na Avenida Anchieta, sentido Sesc, para acessar a Avenida 19 de Maio, 
deverá realizar o retorno 300 metros à frente, entre os condomínios Bougainville II e III. A 
previsão é de que a obra seja concluída dentro de 40 dias. o local receberá sinalização indicativa.

Marcos Pertinhes

Comunicado: Diretoria de Trânsito
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Cem alunos da rede pública de 
ensino das cidades de Socorro, 
Gastão Vidigal e Santa Cruz da 
Esperança estiveram em Bertioga 
esta semana para participar do 
programa “Turismo do Saber – 
Interior na Praia”, do Governo do 
Estado, realizado em parceria com 
a Prefeitura de Bertioga, por meio 
das secretarias de Turismo, Esportes 
e Cultura e Educação. 
 De segunda (14) a sexta-
feira (18) os estudantes participaram 
de diversas atividades em Bertioga. 
O objetivo do programa é levar 
diversão, integração e conhecimento 
por meio da descoberta de novas 
culturas.
 Algumas crianças viram 
o mar pela primeira vez. “A água 
é salgada. Eu engoli um pouco e 
deu dor de estômago”, comentou, 
rindo, Ravel Marques, da cidade de 
Santa Cruz da Esperança, que logo 
esqueceu a dor de estômago e se 
juntou aos amigos para brincar nas 
águas calmas do mar no Cantão do 

Município recepciona alunos do
programa Turismo do Saber

INTERCÂMBIO

Indaiá. 
 Nesse local foi montada 
uma raia pela Diretoria de 
Acessibilidade e Inclusão, da 
Secretaria de Segurança e Cidadania 
da Prefeitura de Bertioga, para a 
prática do Ecocaiaque, uma das 
atividades programadas. Munidos 
de coletes salva-vidas e com a 
ajuda de monitores, os estudantes 
circularam pelo local sinalizado, 
remando os caiaques. 
 O diretor de Acessibilidade 
e Inclusão, explicou que os 
ecocaiaques são equipamentos 
utilizados para a ministração 
ambiental e é uma atividade 
totalmente segura. “Desde 2009, 
quando foi criado o programa, 
foram realizados mais de dois 
mil atendimentos e nunca houve 
acidente”. A Marina Capital, 
localizada no Indaiá, colaborou 
com o programa, disponibilizando 
a garagem para a guarda dos 
equipamentos.
 O Sesc Bertioga recebeu 

os estudantes para algumas horas de 
lazer. Além de usufruírem do Parque 
Aquático, as crianças puderam se 
divertir no Circuito de Cordas, no 
Brinquedo Musical e na Casa da 
Árvore. A Prainha Branca, localizada 
no município vizinho de Guarujá, 
também fez parte da programação. 
A travessia do morro que dá acesso 
à praia foi uma aventura para os 
estudantes. “Achei o lugar muito 
bonito, não dá vontade de sair de 
lá”, comentou Echylinn Pereira, de 
Gastão Vidigal.
 Os estudantes também 
fizeram um passeio de escuna 
e puderam apreciar a vista de 
B e r t i o g a  d o  m a r  e  a i n d a 
entenderam a importância da 
localização estratégica do Forte 
São João na proteção da barra de 
Bertioga.
 As  crianças  f icaram 
hospedadas na EE José Ermírio 
de Morais Filho, no Jardim Indaiá. 
Na quarta-feira (16), o prefeito 
de Bertioga esteve na escola e 

Eles vieram das cidades de Socorro, Gastão Vidigal e Santa Cruz da Esperança. 
objetivo é levar diversão, integração e descoberta de novas culturas

jantou com os estudantes. Para 
o prefeito, esse projeto é um 
intercâmbio cultural importante 
para a formação das crianças. 
“É uma experiência única, uma 
oportunidade de conhecer novos 
lugares e fazer novos amigos. 
Bertioga tem muitas opções de 
passeios e lazer e estará sempre 
de braços abertos para receber as 
crianças desse programa”. 
 O programa Turismo 
do Saber – Interior na Praia 
é realizado pelo Governo do 
Estado em parceria com as 
secretarias de Estado de Educação 
e Turismo. A Prefeitura de 

Bertioga é parceira, por meio 
das secretarias de Educação e  
de Turismo, Esporte e Cultura. 
O Estado, além da organização, 
providencia  ônibus para o 
transporte, lanches, material 
pedagógico e de divulgação. A 
hospedagem e as refeições são 
de responsabilidade das cidades 
anfitriãs.
 Pelo programa, durante 
as férias de verão, os estudantes 
do interior visitam os municípios 
do Litoral do Estado e nas férias 
de julho será a vez dos estudantes 
do Litoral conhecer a realidade 
da vida no campo.

Renata de Brito

Renata de Brito
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INVESTIMENTO
Bertioga é contemplada com 

R$ 6,6 milhões para obras de 
infraestrutura turística

Verba integra pacote de R$ 97,3 milhões em investimentos para a Baixada Santista, 
anunciado pelo governador Geraldo Alckmin

B e r t i o g a  a c a b a  d e  s e r 
contemplada com re cursos 
da ordem de R$ 6,6 milhões 
para investimentos em obras 
de infraestrutura turística. Os 
recursos são provenientes do 
Departamento de Apoio ao 
Desenvolvimento das Estâncias 
( D a d e ) ,  ó r g ã o  v i n c u l a d o 
à  S e cre tar i a  d e  Esta d o  d o 
Turismo.
A verba integra um pacote de R$ 
97,3 milhões em investimentos 
p a r a  a  B a i x a d a  S a n t i s t a , 

anunciado pelo g overnador 
Geraldo Alckmin, na manhã 
do último dia 15, em visita ao 
município de São Vicente.  Ao 
anunciar os recursos, Alckmin 
disse que o objetivo é apoiar o 
turismo, obras de infraestrutura 
e programas sociais, que venham 
melhorar a qualidade de vida da 
população local.
 O secretário de Obras 
e Habitação da Prefeitura de 
Bertioga, que na oportunidade 
representava  o  prefe i to  de 

Bertioga, informou que essa 
verba deverá ser destinada para 
obras de urbanização da orla 
da Praia da Enseada, no bairro 
Indaiá, ou para a construção do 
Pavilhão de Eventos, na entrada 
da Cidade, cuja execução do 
p ro j e t o  a i n d a  d ep en d e  d a 
regularização fundiária da área, 
que receberá o equipamento.
 “ V a m o s  a v a l i a r 
os  projetos que possam ser 
contemplados com os recursos 
para definirmos prazos e valores 

A Secretaria de Obras e 
Habitação da Prefeitura de 
Bertioga recebeu uma doação de 
50 mil metros cúbicos de aterro. 
Parte do material, cerca de 20 
mil metros cúbicos, chegou na 
sexta-feira (18) e foi destinado 
ao aterramento de uma área 
de 280 mil metros quadrados, 
localizada na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 251, na Vila Tamoios, 
onde será construída uma 
agência do Instituto Nacional de 
Seguridade Social ( INSS), uma 
creche e ampliado o Cemitério 
Municipal.
 O secretário de Obras 
e Habitação, intermediou 
a doação do material, que 
foi  disponibil izado pela 
Brasil Terminal Portuário 
(BTP), construtora de pátios 

de contêineres. Esse material 
é proveniente de sobra de 
simulação de peso de pátio e 
conta com laudos ambientais. 
“A doação só foi possível porque 
Bertioga conta com áreas 
previamente licenciadas pelos 
órgãos ambientais e que podem 
ser aterradas”.
 A previsão é de que o 
transporte e descarregamento do 
material prossigam até o início 
da próxima semana. Devido à 
quantidade de caminhões na 
via, a Diretoria de Trânsito está 
sinalizando o local e o motorista 
deve ter atenção ao circular pela 
rua.

Rodoviária

Além do terreno localizado na 

Vila Tamoios, o material também 
será utilizado para aumentar 
o nível do terreno na área do 
Terminal Rodoviário. “A obra 
está praticamente concluída, 
mas tínhamos dificuldades para 
conseguir aterro. É um material 
que não existe no Município 
e só pode ser adquirido com 
empresas licenciadas”, esclareceu 
o secretário. O material ainda 
será utilizado para nivelamento 
do solo nas áreas correspondente 
às vias marginais de acesso à 
Rodoviária.

Ruas

Uma parte desse aterro doado 
será descarregada no terreno 
localizado na Avenida 19 de Maio, 
onde está prevista a construção do 

Centro de Convenções, para 
posterior destinação. O objetivo 
é o material para nivelamento 
das ruas em pior estado de 
trafegabilidade. “Como a 
empresa tinha urgência em 
retirar o material, decidimos 
dispor nesse terreno até a 
destinação definitiva”, explicou 
o secretário.

Obrigações do Município

C o m  a  d i s t r i b u i ç ã o  e 
nivelamento do aterro da 
área localizada na Rua Luiz 
Pereira de Campos, a Prefeitura 
cumpre todas as determinações 
por parte da municipalidade 
para a construção da Agência 
do INSS, sob responsabilidade 
do Governo Federal, e também 
da creche, que ampliará a oferta 
de vagas na região. “Todas as 
obrigações do município foram 
cumpridas. Vamos aguardar o 
início das obras”, concluiu.

a  serem ap l icados”,  d i sse  o 
secretário.
 A l é m  d e  B e r t i o g a , 
receberam investimentos os 
mun i c í p i o s  d e  S a nt o s  ( R $ 
31,9 milhões),  Guarujá (R$ 

20,9 milhões), Praia Grande 
(15,3 milhões), São Vicente 
(9,2 milhões), Itanhaém (R$ 
5 milhões), Peruíbe (R$ 4,3 
milhões) e Mongaguá (R$ 4 
milhões).

Prefeitura de Bertioga recebe doação de aterro

Marcos Pertinhes

Marcos Pertinhes



8 BERTIOGA, 19 JANEIRO DE 2013 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 544

Uma turma de  quarenta 
crianças, com idade entre 09 
e 12 anos, estará participando 
do curso de  féria s  sobre 
mang u e z a i s ,  a  p ar t i r  d e 
s e g u n d a - f e i r a  ( 2 1 ) ,  n o 
Viveiro de Plantas Educador 
A m b i e n t a l  L e o p a r d o 
Francisco da Silva – ‘Seo’ Leo.  
As aulas serão realizadas até 
o dia 25, das 14 às 17 horas, 
com várias atividades.
 A novidade é que, pela 
primeira vez, o Barco Escola 
‘Arca do Saber’ fará parte 
da programação do curso, 
entrando em atividade no 
próximo dia 23, às 14 horas, 
onde serão ministradas aulas 
práticas pelas águas do Rio 
Itapanhaú.
 S o b  o  t e m a  ‘ N o 
manguezal tem água, tem 
lama, tem vida, tem trama’, as 
crianças terão a oportunidade 
d e  c o n h e c e r  a  f a u n a  e 
flora dessa região, fazendo 
pequenas trilhas e conferindo 
‘in loco’ plantas e animais 
que vivem nesse ambiente, 
de forma dinâmica e criativa, 
através do acesso à teoria e 
interações com o ambiente, 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL

fornecendo subsídios para 
uma conscientização contínua.
 D e  a c o r d o  c o m 
a  b i ó l o g a  My l e n e  Ly r a , 
c o o rd ena d o r a  d o  c ur s o , 
as principais metas desse 
trabalho é informar sobre 
a problemática ambiental e 
conscientizar os alunos de 
suas responsabilidades com o 
meio em que vivem. “A cada 
curso que desenvolvemos, a 
expectativa que a gente tem 
é transportar tudo o que é 
ensinado durante as aulas, 
com a prática”.
 C o m o  p a r t e  d a 
programação, haverá palestras 

abordando o tema principal, 
ressaltando plantas e animais 
que vivem nesse ambiente; 
cadeia alimentar; poluição 
d o s  o c e a n o s ;  a l é m  d e 
distribuição de cartilhas sobre 
os manguezais; elaboração de 
texto da peça de teatro que será 
apresentada no encerramento 
do curso e a primeira saída do 
Barco Escola ‘Arca do Saber’.
 A sede do curso será 
o Viveiro de Plantas, que está 
localizado na Rua Manoel 
Gajo, entre a Delegacia de 
Polícia e o Albergue Municipal 
– Casa de Passagem Renascer, 
no Jardim Paulista.

Curso de férias sobre manguezais em 
Bertioga começa segunda-feira (21)

Um dos locais utilizados pelo curso será o Barco Escola ‘Arca do Saber’, que entra em atividade na 
quarta-feira (23), com aulas práticas pelas águas do Rio Itapanhaú

PAT Bertioga oferece vagas
de emprego em quatro funções

O Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) de 
Bertioga está com ofertas de emprego. Interessados 
devem comparecer ao posto, munidos dos documentos 
pessoais (carteira de trabalho, PIS, RG e CPF). 
 

Confira as vagas:
01 vaga - Auxiliar Administrativo - feminino (Ensino 
Médio completo/18 a 40 anos)
01 vag a  -  Fa xineiro – amb os os  sexos  (Ensino 
Fundamental completo/ 19 a 45 anos)
02 vagas – Caseiro, para a mesma casa – 01 masculino 
e 01 feminino (Ensino fundamental incompleto/20 a 
40 anos)
01 vaga – Empregada Doméstica – feminino (Ensino 
Fundamental incompleto/18 a 35 anos)

O posto fica no Espaço Cidadão – Centro, localizado 
na Avenida Anchieta, 392. Telefone para contatos (13) 
3319-9700. O atendimento acontece de segunda a sexta-
feira, das 9 às 16 horas. 

Renata de Brito

Renata de Brito
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A p e d ido da  Prefe itura  de 
Bertioga, por meio da Secretaria 
de Meio Ambiente, o biólogo 
especialista em caranguejo da 
espécie uçá, Marcelo Pinheiro, 
d a  Un i v e r s i d a d e  E s t a d ua l 
Pau l i s ta  ( U N E S P ) ,  e s t e ve 
em Bertioga na quarta-feira 
(16) para verificar de perto 
o fenômeno ocorrido com o 
crustáceo na Praia de Itaguaré. 
Entre os últimos dias 05 e 10, 
milhares de caranguejos uçá 
saíram do mangue e invadiram 
a praia.
 Segundo a bióloga da 
Secretaria de Meio Ambiente, 
My l en e  Ly r a ,  o  f en ô m en o 
s e  r e p e t i u ,  c o m  m e n o s 
intensidade, na terça-feira (15). 
“Sabíamos que podia se tratar 
da alta incidência de chuva, 
o que diminuiu a salinidade 
dos manguezais e obrigou os 
carang uejos  a  procurar  um 
local com mais salinidade. Mas 
achamos melhor consultar um 
especialista para ter um parecer 
mais técnico”.
 Pinheiro, que estuda 
o caranguejo uçá desde 1998, 
explicou que nesse caso foi 
uma somatória  de  e ventos . 
De acordo com ele, entre os 
meses de dezembro e março, 
essa espécie realiza a “andada”, 
quando os machos circulam 
pelo manguezal a procura da 
fêmea para  pro criação.  Ao 

FENÔMENO

mesmo tempo, ocorreu uma 
grande quantidade de chuvas, 
o que diminuiu a salinidade da 
água do mangue, obrigando os 
caranguejos a buscar um local 
c om  e qu i l í br i o  entre  á g ua 
salgada e doce. Além desses 
dois  fatores ,  o  ritmo lunar 
também interfere. “Entre as 
lua s  nova  e  cheia  o c orre  a 
‘andada’. Todos esses fatores 
favoreceram esse fenômeno que 
é raro, porém natural”, reforçou 
o biólogo.
 S o b r e  a  a ç ã o  d a 
D i r e t o r i a  d e  O p e r a ç õ e s 
Ambientais (DOA) de recolher 
as espécies da praia e levar de 
volta ao mangue, o especialista 
afirmou que é correta. “Muitos 
caranguejos poderiam morrer 
pelo calor da areia, por isso, 

essa foi a melhor medida para 
preservá-los”. Pinheiro recolheu 
alg uns animais para análise 
em laboratório. “Vamos fazer 
análise da biometria, estágio de 
muda e também da veia gonodal 
(vaso sanguíneo que carrega 
sang ue a partir da gônada - 
testículo, ovário - em direção 
ao coração). para ver se estão 
em época de reprodução”. Os 
resultados  da  aná l ise  serão 
encaminhados para a Secretaria 
de Meio Ambiente de Bertioga.
 Seg undo Pinheiro, o 
fenômeno deve diminuir com 
a  cheg ada da  fa se  lunar  de 
quarto crescente, que inicia 
nesta sexta-feira (18), e pode 
se repetir no dia 27 deste mês, 
quando inicia a  fase da lua 
cheia.

Especialista fala sobre fenômeno 
dos caranguejos em Itaguaré

A pedido da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, biólogo visitou o local e informou que o que 
motivou a invasão foi uma somatória de eventos

Prefeitura inicia operação Verão com
ações ambientais em Itaguaré e Guaratuba 

Desde o último final de semana, a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, por meio da 
Diretoria de Operações Ambientais (DOA), 
está desenvolvendo uma ação ambiental voltada 
à questão do lixo, na Praia de Itaguaré e foz do 
Rio Guaratuba. Trata-se da terceira edição do 
evento, que segue neste fim de semana (sábado 
e domingo). As atividades são desenvolvidas 
das 9 às 15 horas. 
  De acordo com o diretor de Operações 
Ambientais, o objetivo da ação é a educação 
ambiental, conscientização, fiscalização e 

ordenamento na área das praias e do Parque 
Estadual Restinga de Bertioga , por meio 
de distribuição de carti lhas  e  panfletos 
explicativos.
 A  P o l í c i a  a m b i e n t a l  t a m b é m 
desenvolve nos locais um trabalho educativo e 
de conscientização, por meio de uma exposição 
de animais terrestres taxidermizados (acervo 
próprio). A atividade envolve exposição dos 
animais no interior de uma tenda e explicação 
sobre a sua ocorrência na Praia de Itaguaré e 
sua ecologia.

Renata de Brito
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Projeto Férias na Praia prossegue
até o próximo dia 25 

DIVERSÃO

Arena com mais de 10 atividades foi montada na Praia da Enseada, próximo ao Sesc

O primeiro dia de diversão 
do Projeto Férias na Praia , 
desenvolvido pela Secretaria 
de Educação da Prefeitura de 
Bertioga, por meio da Associação 
Civil Cidadania Brasil (ACCB), 
atraiu cerca de 400 crianças. O 
‘Férias na Praia’ prossegue até 
o próximo dia 25, sempre de 
segunda a sexta-feira, das 13 às 
17 horas, na arena montada na 
Praia da Enseada, próximo ao  
Sesc (em frente à Rua Afonso 
Reis Domingues).
 Durante toda a semana, 

Saúde Bucal está
atendendo em novo endereço
A Diretoria de Vigilância à Saúde da Prefeitura de Bertioga 
informa que, desde terça-feira (15), a Seção de Saúde Bucal, 

que funcionava no Centro de Saúde III, está atendendo em novo 
endereço, localizado na Avenida Anchieta, 1013 (Centro). o 

telefone para agendamento de consultas é o 3317-1249.

esse foi o número médio de 
crianças, que se divertiram por 
dia com as diversas atividades.  
 São 80 recreacionistas 
que se revezam na coordenação 
das três quadras de futebol 
de  sab ão,  dua s  quadra s  de 
futebol de areia, quatro mesas 
de pebolim, três mesas de ping-
pong e duas camas elásticas. Os 
monitores ainda coordenam 
dança e brincadeiras na tenda 
montada no local. Todos os dias 
são servidos lanches e suco para 
as crianças.

 P o d e m  p a r t i c i p a r 
crianças de 6 a 13 anos e as 
inscriçõ es  de vem ser  fe i ta s 
no local, basta a criança estar 
acompanhada de um adulto 
responsável, com os documentos 
pessoais .  Os a lunos da rede 
municipal de ensino já fizeram 
as inscrições previamente e os 
que estudam nos bairros de 
Boracéia, Guaratuba e Indaiá 
podem pegar o ônibus escolar, 
para ir até o local das atividades, 
no mesmo ponto onde pegam 
para ir à escola.

Brinquedos

As crianças que curtiram o 
primeiro dia  do ‘Férias  na 
Praia’ puderam se divertir com 
os brinquedos pedag óg icos 
d i s p o n í v e i s  n o  l o c a l .  A 
atividade aconteceu somente 
nesta segunda-feira (14) como 
experimentação e,  seg undo 
o  c o ord ena d or  da  AC C B , 
Luiz Tadeu Araújo, a entidade 
pretende manter, no ano que 
vem a atividade durante todos 
os dias. 

 A  i n i c i a t i v a  d e 
disponibilizar no projeto os 
brinquedos pedagógicos foi 
da brinquedista Helen Pereira 
Quintela. Ela explica que todos 
os jogos são uma adaptação das 
versões industrializadas, que são 
recriadas com material reciclável. 
“ Trabalhamos a consciência 
ecológica e as crianças ainda 
podem fazer o brinquedo em 
casa”,  explicou. Além disso, 
Helen reforça que os brinquedos 
possibilitam a autonomia e a 
iniciativa nas crianças. Para 
conhecer um pouco mais sobre 
esse projeto, basta acessar o site 
www.coletivobrinquedista.com.
br.
 Tereza Miriam Peres 
Nunes, da Ecobrinquedoteca do 
Parque, localizado em Campinas 
(SP), também esteve no ‘Férias 
na Praia’, com os brinquedos de 
sucatas. Ela destacou o Jogo Real 
de Ur, feito em tecido. “Ele é o 
tataravô do jogo ludo, que tem 
mais de 6.500 anos”.
 G i s e l a  S a r t o r i ,  d o 
projeto O Mágico de Nós, trouxe 
para o ‘Férias na Praia’ os jogos 
cooperativos de tabuleiro. “Esses 
jogos trabalham os valores da 
cooperação, principalmente na 
questão ambiental. Neles, as 
crianças não ganham sozinhas, 
elas aprendem que precisam 
cooperar para ganhar”. Mais 
informações podem ser obtidas 
pelo site www.omagicodenos.
com.br.
 Quem quiser  outras 
informações sobre o Projeto 
Férias na Praia pode ligar para o 
telefone 3316-2707.

Centro de Saúde III
Por motivo de reforma, os pacientes agendados para atendimento no Centro de Saúde 
III, nas especialidades de Ginecologia e obstetrícia, Clínica Médica, Pediatria e também 
para troca de curativos e retirada de medicamentos, devem se dirigir ao ambulatório 

do Hospital Municipal, que fica na Praça Vicente Molinari, Vila Itapanhaú. No Centro de 
Saúde III serão atendidos somente os pacientes com agendamento para oftalmologia 
e para retirada de medicamentos de alto custo.  o agendamento de novas consultas 

também será feito no Hospital Municipal. 

Marcos Pertinhes

Marcos Pertinhes
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Prefeitura disponibiliza serviços
em quiosque da orla

ORLA

A Prefeitura de Bertioga está 
d i sp o n i b i l i z a n d o  s e r v i ç o s 
públicos à população, durante a 
temporada de verão, nos quiosques 
da orla da praia. Dois, dos três 
quiosques, estão funcionando 
como base avançada da Guarda 
Civil Municipal (GCM), da 
Polícia Militar (PM) e Secretaria 
de Segurança e Cidadania, por 
meio da Diretoria de Trânsito, 
e um com prestação de serviços 
diversos. 
 A disponibilização dos 
quiosques para serviços públicos 
durante a temporada foi uma 
iniciativa do prefeito de Bertioga, 
como forma de aproveitar os 
espaços enquanto é finalizado 

Um dos três equipamentos reúne serviços das secretarias de Saúde, Turismo e Fundo Social de Solidariedade

o processo de licitação para 
utilização pelo comércio.
 A Diretoria de Trânsito 
mantém pessoal técnico para 
p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s 
sobre a segurança no trânsito 
para motoristas, pedestres e 
ciclistas, com distribuição de 
folhetos. Também são prestadas 
informações sobre infrações no 
trânsito, principalmente com 
relação a som alto em veículos.

CTA

A Secretaria de Saúde, por 
meio do Centro de Testagem e 
Aconselhamento (CTA), presta 
atendimento à população com 

distribuição de preservativos e 
gel lubrificante. A comunidade 
também pode obter informações 
sobre a prevenção das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis 
(DSTs), como HIV e Hepatites 
Virais. 
 O atendimento é feito 
no período da manhã, durante a 
semana, e nos finais de semana das 
11 às 21 horas. O CTA funciona 
na Rua Raphael Costábile, 746, 
na Vila Itapanhaú, de segunda 
a sexta-feira, das 8h às 17h. O 
telefone é 3317-4296.

Fundo Social

O Fundo Social de Solidariedade 

(FSS) ocupa um dos quiosques 
com os produtos confeccionados 
pelos a lunos dos cursos de 
p a t c h w o r k ,  t r i c ô ,  c r o c h ê 
e corte e costura . Todos os 
produtos estão à venda e a renda 
é revertida para a compra de 
material. 
 Os cursos são gratuitos e 
podem garantir aos diplomados 
uma fonte de renda. As inscrições 
já estão abertas. Informações 
pelo telefone 3317-1397. O 
FSS fica na Rua Walter Pereira 
Prado, 77, na Vila Itapanhaú.

Turismo

A Secretaria de Turismo conta 
com material de divulgação sobre 
os passeios turísticos disponíveis 
na Cidade, além de informações 
sobre a história de Bertioga. 
Toda a programação de shows e 
atividades culturais também está 
disponível. 
 O atendimento ao turista 
ainda pode ser feito na Casa da 
Cultura, que fica na Avenida 
Thomé de Souza, 130, no Centro. 
O telefone é (13) 3319-9150.

Marcos Pertinhes

Marcos Pertinhes
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Clima tranquilo marca primeira semana da Taça 
Bertioga de Beach Soccer

Jogos acontecem de segunda a sexta-feira, na arena próxima à Pista de Skate

O clima tranquilo marcou as disputas da Taça 
Cidade de Bertioga de Beach Soccer esta semana. A 
competição teve início na segunda-feira (14) e está 
reunindo 83 equipes e mais de 800 atletas. Os jogos 
acontecem na arena multiuso, montada em frente à 
Pista de Skate João Carlos Ferreira Mathias dos Santos 
(Centro). As finais estão marcadas para o dia 07 de 
fevereiro. Os jogos acontecem de segunda à sexta-
feira, sempre a partir das 17h30. 
 Segundo o diretor de Esportes, o respeito 
entre os atletas marcou todos os jogos. “O clima foi 

bastante tranquilo apesar das disputas emocionantes. 
A integração é o espírito do campeonato, que reúne 
equipes que estão em primeiro lugar no ranking 
estadual”, comentou. A qualidade da arbitragem da 
Liga Santista de Beach Soccer também foi destacada 
pelo diretor como positiva.
 Sobre a participação do público, o diretor 
acredita que se intensificará nas próximas semanas, à 
medida que as disputas vão chegando às finais. Vale 
ressaltar que foi instalada arquibancada na arena para 
participação do público.

 As disputas  acontecem nas categ orias , 
masculino – Sub 10, Sub 12, Sub 14, Sub 16, Principal 
e Cinquentão. No feminino – Sub 15, Sub 18 e 
Principal, a partir de 18 anos. 
 Serão premiados os dois melhores colocados 
de cada categoria com troféus (1º e 2º colocados 
somente) e medalhas. O artilheiro e a defesa menos 
vazada entre os quatro melhores colocados receberão 
premiação. Em caso de empate entre artilheiros e 
defesas ganhará o da equipe com melhor campanha 
ao término do campeonato.

ESPORTE
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LAZER

Paula Lima leva suingue para o palco do Verão 
Azul  Bertioga  neste sábado (19)

Cantora mostrará a junção de vários ritmos como o 
balanço, funk, bossa, soul, jazz, rock e o samba, que dá

estrutura a toda sua música

A diva Paula Lima se apresenta neste sábado (19), a partir das 23 horas, 
no palco do Verão Azul Bertioga 2013. Nesse show, o público perceberá 
a principal característica da cantora, que é a junção de vários ritmos como 
o balanço, funk, bossa, soul, rock e o samba, que dá estrutura a toda sua 
música. No repertório, composições de Jorge Benjor, Seu Jorge, Ana Carolina, 
Mart’nalia, Zélia Duncan, Arlindo Cruz, entre outros ídolos da MPB.
 Em 1992, Paula participou da primeira banda, a Unidade Móvel, 
liderada por Eugênio Lima e Will Robson, que mais tarde gerou a Unidade 
Bop, com Paulo Checolli. Com a banda, lançou o CD Quebrando o Gelo 
do Clube, pela gravadora Eldorado.
 Três anos depois, foi convidada por Skowa, a integrar o Grêmio 
Recreativo Amigos do Samba, Rock, Funk & Soul e, com a banda, participou 
do CD 23 de Jorge Ben Jor, nas faixas ‘Princesa’ e ‘Engenho de Dentro’. 
Gravou com a dupla de Hip Hop Thaíde & DJ Hum a música ‘Sr° Tempo 
Bom’, no CD Preste Atenção. Em 1997, fez parte da banda Zomba.
 Entre 1998 e 2000, Paula Lima fez parte da Banda Funk Como 
Le Gusta participando do CD Roda de Funk. Foi convidada em 2000 por 
Bernardo Vilhena, diretor artístico da Regata Música, a gravar um CD solo 
intitulado ‘É Isso Aí’, com Seu Jorge, que cede três músicas inéditas. O disco 
ainda conta com as participações de Gerson King Combo, Banda Black Rio, 
Ed Motta, Max de Castro, Ivo Meirelles, Funk’n’Lata e Xis.
 No dia 19 de agosto de 2008, estreou como jurada no reality show 
Ídolos na Rede Record, de onde saiu no ano de 2011, para dar lugar à cantora 
Luiza Possi. Em 2010, Paula interpretou no Teatro Abril, em SP e no Vivo 
Rio (RJ) a protagonista Grizabella, no Musical Cats.
Stand Up Comedy
 As atividades na tenda galpão têm início às 22 horas. Antes do show 
de Paula Lima, a animação ficará por conta de Enor Cesar, o conhecido 
Palhaço Pudim, que todos os sábados se apresenta com o seu criativo e 
contagiante stand up comedy, com muita animação no palco do Verão Azul.

Próxima semana

No próximo dia 25 (sexta-feira), o palco do Verão Azul se transformará numa grande 
balada a cargo do DJ Seger e de Spyzer, com música eletrônica e show visual. Já no 
dia 26 (sábado), Bertioga recebe o consagrado sambista Jorge Aragão, apresentando 
o melhor do samba.
 A programação de shows e eventos do Verão Azul Bertioga 2013 acontece 
até o dia 02 de fevereiro, sempre aos finais de semana, com programação elaborada 
pela Prefeitura do Município, por meio da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura. 
 A tenda galpão fica na Praça de Eventos, localizada na Avenida Thomé de 
Souza, ao lado do Parque dos Tupiniquins, na Praia da Enseada (Centro). O acesso 
aos shows é livre.

Fundo Social  de Bertioga faz campanha
para  receber alimentos 

O Fundo Social de Solidariedade de 
Bertioga iniciou na sexta-feira (18), mais 
uma campanha para receber doações 
de  alimentos não perecíveis, cuja 
arrecadação será destinada a compor  
cestas básicas que serão distribuídas a  
famílias cadastradas na  entidade e para 
atendimentos de emergência.
 As doações são recebidas em 
uma tenda, que o Fundo Social montou 
na Praça de Eventos, onde estão  sendo 
realizadas as atrações musicais do  Verão 

Azul, e podem ser feitas sempre a partir 
das 19 horas até o término dos shows. A 
campanha segue até o Carnaval.
 De acordo com a presidente 
do Fundo Social, Maria Cecília de 
Moraes Orlandini, a cada campanha, 
o FSS consegue atingir as metas com 
a colaboração da sociedade. “Essa 
participação das pessoas é muito 
importante porque contribui para 
que possamos ajudar as famílias que 
precisam”.
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EDITAL Nº 01/13 - BERTPREV

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV.
Contratado: Manuel Batista Coelho e Maria Ivone Rodrigues 
Neves
Processo administrativo: 078/07 – BERTPREV.
Assinatura: 27/11/2012.
Objeto: Locação de residência para abrigo da sede do Instituto.
Finalidade do edital: prorrogação contratual, por mais 36 meses, 
a contar de 27/11/2012.

Bertioga, 07 de janeiro de 2013

ANTONIO CARLOS DE SOUZA
Presidente

COMUNICADO Nº 01/13 - BERTPREV
ABONO DE PERMANÊNCIA – ATENÇÃO SEGURADOS!!!!!

 a) O Abono de Permanência consiste no pagamento de 
um valor igual à contribuição previdenciária, de responsabilidade 
do Órgão Patronal (Orientação Normativa nº 02/09, artigo 86, §§ 
3º e 4º da SPS/MPAS). A contribuição previdenciária continua a 
ser repassada ao Instituto.
 b) Para poder receber o abono, o segurado precisa 
reunir a documentação necessária, que basicamente é igual 
a um processo de aposentadoria, já que tem que comprovar o 
cumprimento de todos os requisitos da regra de aposentadoria 
que lhe garante o referido direito ao abono.
 c) Os documentos necessários para a abertura do 
processo são:
 1) Preenchimento de requerimento;
 2) Cópia xerográfica da portaria de nomeação no cargo 
efetivo;
 3) Cópia xerográfica do RG, CPF e comprovante do 
PIS/PASEP;
 4) Certidão de tempo de contribuição do órgão público 
municipal de Bertioga;
 5) Em caso de empregos anteriores, vinculados ao 
INSS, certidão de tempo de contribuição expedida pelo INSS;
 6) Em caso de serviço público anterior, certidão de 
tempo de contribuição expedida pelo respectivo órgão público;
 7) Certidão(ões) de remunerações-de-contribuição 
de julho/94 a fev/98 (exceto para o caso de aposentadoria com 
remuneração integral)
 Obs.: No caso de vínculos pertencentes a diferentes 
regimes de previdência, cada regime deverá certificar os valores 
em relação aos seus vínculos.
Para o vínculo atual (PMB ou Câmara), a Seção de Recursos 
Humanos emite a certidão.

COMPLEMENTO PARA REGRA DE APOSENTADORIA 
ESPECIAL- PROFESSOR:

 1) No caso do item 5, cópia dos registros em CTPS, 
complementados, quando for o caso, por declaração do 
estabelecimento de ensino onde foi exercida a atividade, 
sempre que necessária essa informação, para efeito de sua 
caracterização;
 2) No caso do item 6, é obrigatório constar o cargo de 
professor para os vínculos solicitados.

ORIENTAÇÃO PARA CONSEGUIR A CTC DO INSS
 Reunir os documentos abaixo e agendar horário na 
Agência da Previdência Social mais próxima, pelo fone 135, pela 
Internet do site da Previdência Social - http://www2.dataprev.
gov.br/prevagenda/ ou diretamente numa das Agências da 
Previdência Social:
	 •	Número	de	Identificação	do	trabalhador	–	NIT	(PIS/
PASEP) ou número de inscrição do contribuinte individual/
facultativo/empregado-doméstico/trabalhador rural, conforme o 
caso; 
	 •	Documento	de	identificação	do	interessado	(Carteira	
de Identidade e ou Carteira de Trabalho e Previdência Social); 
	 •	Cadastro	de	Pessoa	Física	-	CPF	do	requerente,	se	
tiver; 
	 •	Documento	oficial	do	órgão	de	 lotação	que	 indique	
que o servidor está ativo, contendo os seguintes dados: CNPJ, 

BERTPREV
nome e endereço completo do órgão e matrícula e cargo do 
servidor (dentre os documentos, poderão ser apresentados 
carteira funcional, declaração ou ofício do órgão, contracheque, 
etc.);	(ESSE	DOCUMENTO	DEVERÁ	SER	REQUERIDO	JUNTO	
AO	SEU	SERVIÇO	DE	RH,	na	PREFEITURA);
	 •	 Procuração	 (se	 for	 o	 caso),	 acompanhada	 de	
documento de identificação do procurador. (Modelo de Formulário 
do site:http://www.mpas.gov.br/forms/formularios/form011.html)

 d) IMPORTANTE FRISAR QUE A DATA INDICADA NA 
RELAÇÃO ABAIXO É FRUTO DAS INFORMAÇÕES LANÇADAS 
NO SISTEMA, PASSÍVEL, ENTÃO, DE CONFIRMAÇÃO 
QUANDO FOREM ENTREGUES AS CERTIDÕES DE TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO. CASO HAJA DIFERENÇA ENTRE O 
SISTEMA E A CERTIDÃO, CERTAMENTE PODERÁ MUDAR A 
DATA DO DIREITO AO ABONO.
 e) Informa-se que, no caso de data passada, vindo 
a confirmar-se o direito ao abono, deve haver o pagamento 
retroativo, conforme determina o artigo 93, parágrafo único da 
LC 12/02.
 f) RELAÇÃO DOS SEGURADOS COM DIREITO AO 
ABONO DE PERMANÊNCIA – PERÍODO BASE – MARÇO/98 
A DEZ/13.

Bertioga, 11 de janeiro de 2013.

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE
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ATOS DO LEGISLATIVO

Edital n.º 001/13 
Aditivo Contratual

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bertioga. PROCESSO: 
02/2011. CONTRATADA: Luis Cláudio da Silva Bertioga EPP. 
OBJETO: Fornecimento de refeição (lanche e refrigerante) – Aditivo 
ao C.A. 02/11. CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/13 – VALOR: 
R$ 10,06 por refeição (lanche e refrigerante) – ASSINATURA: 
15/01/2013. VIGÊNCIA: 17/01/2013 à 16/01/2014

Bertioga, 17 de janeiro de 2013.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI 
 PRESIDENTE DA CÂMARA

ATO DA MESA N. º 001/2013

“Dispõe sobre o serviço administrativo e da jornada de 
trabalho da Câmara Municipal de Bertioga no ano de 2.013 e 

dá outras providências”

 A	Mesa	Diretora	da	Câmara	Municipal	 de	Bertioga,	 no	
uso de suas atribuições legais previstas no artigo 109 da Resolução 
81/07, e objetivando organizar o expediente da Câmara Municipal 
de Bertioga no presente ano, e considerando os feriados municipais 
previstos na LOM, os previstos na Lei Federal n.º 10.607/02 e  na 
Lei Estadual n.º 9497/97, determina:
 Artigo 1º - O horário de funcionamento administrativo do 
Poder Legislativo Bertioguense será das 09:15 às 17:45 horas, com 
intervalo para almoço de 12:00 ás 13:30 horas. 
 Parágrafo Primeiro – O serviço de protocolo será das 
09:20 às 12:00 e das 13:30 às 17:45.
 Parágrafo Segundo – Os servidores ocupantes do cargo de 
vigilante exercerão suas funções de acordo com a escala de trabalho.
 Parágrafo Terceiro – Os servidores ocupantes de cargo 
em comissão exercerão sua jornada de trabalho observando este 
Ato	 da	Mesa	 ou	 legislação	 específica	 pertinente	 às	 funções	 do	
cargo, sendo que Ordem de Serviço poderá disciplinar a forma de 
cumprimento do serviço. 
 Artigo 2º - Os servidores efetivos registrarão a entrada e 
saída do trabalho em controle eletrônico ou assinarão folha manual 
nos horários aprazados, conforme determinação do Secretário Geral 
e ou Presidente da Câmara, através de ordem de serviço.
 Parágrafo Único – Os servidores comissionados 
assinarão folha de ponto manual e estarão subordinados ou à Mesa 
Diretora	ou	ao	Gabinete	de	Vereador	ao	qual	esteja	lotado.
 Artigo 3º - O servidor que pretender tirar qualquer tipo 
de folga prevista em lei no último dia útil antes de feriado ou ponto 
facultativo ou no primeiro dia útil após descanso de três ou mais dias 
consecutivos, deverá solicitar autorização previa, com antecedência 
mínima	de	03(três)	dias	úteis,	ao	Secretário	Geral	que	definirá	a	
questão a seu critério. 
 Artigo 4.º - Serão pagas horas extraordinárias somente 
nos casos expressamente autorizados pelo Presidente da Câmara 
ou Secretário Geral, somente aos servidores efetivos. 
 Artigo 5º - Os servidores laborarão, além de sua jornada 
normal	 de	 trabalho,	mais	 15(quinze)	minutos	 diários	 no	 final	 do	
expediente, de forma a compensar os pontos facultativos citados 
no artigo 3.º.
 Artigo 6º - Os servidores não trabalharão nas datas abaixo 
referentes a feriados (nacionais, estaduais ou municipais) bem como 
nos pontos facultativos declarados a seguir:

RESOLUÇÃO Nº 01/13 – BERTPREV

 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e
 CONSIDERANDO  a  pub l i cação  da  Po r ta r i a 
Interministerial nº 15, de autoria dos Ministérios da Previdência 
Social	e	da	Fazenda,	publicada	no	D.O.U.,	Seção	1,	em	11/01/13,	
por meio da qual são divulgados os índices de reajustamento dos 
benefícios da Previdência Social, a partir do mês de janeiro/12 e 
 CONSIDERANDO que atualmente o quadro de inativos 
e pensionistas divide-se em: a)  benefícios já concedidos à época 
da publicação da  Emenda Constitucional 41/03 (31.12.03), 
cujo reajustamento está atrelado ao concedido aos ativos; b) 
benefícios concedidos a partir de 2.004, baseados em Emendas 
Constitucionais 41 e 47, que garantem a paridade; c) benefícios 
concedidos a partir de 2.004, estes com base no artigo 40 da 
Constituição Federal, que prevê em seu § 8º,  que o benefício será 
reajustado para assegurar-lhe seu valor real, corroborado pelo 
artigo 3º, VIII, “c” da LC 12/02, com redação dada pela LC 38/02, 
segundo as regras aplicadas ao Regime Geral de Previdência 
Social e d) aposentados por invalidez, com fundamento no inciso I 
do § 1º do art. 40 da CF/88, que tenham ingressado até 31/12/03, 
cujo reajustamento está atrelado ao concedido aos ativos, nos 
termos da EC 70/12,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Ficam reajustados os proventos pagos a inativos 
e pensionistas, com data do início do benefício após 31/12/03 
até dezembro/12, baseados no artigo 40 da CF/88, exceto 
aqueles abrangidos pela EC 70/12, em iguais moldes e índices 
expressados na Portaria  Interministerial nº 11, destacando que 
benefícios concedidos à razão de 01 (um ) salário-mínimo passam 
a R$ 678,00.
 Parágrafo único – Os percentuais a serem utilizados 
são:

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO         REAJUSTE (%)
Até janeiro de 2012    6,20
Em fevereiro de 2012   5,66
Em março de 2012    5,25
Em abril de 2012    5,06
Em maio de 2012    4,39
Em junho de 2012    3,82
Em julho de 2012    3,55
Em agosto de 2012    3,11
Em setembro de 2012   2,65
Em outubro de 2012   2,00
Em novembro de 2012   1,28
Em dezembro de 2012   0,74

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bertioga, 14 de janeiro de 2013

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

EDITAL nº 02/13 - BERTPREV

 O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA 
– BERTPREV, por meio de seu Presidente, Sr. ANTÔNIO 
CARLOS DE SOUZA, faz uso do presente edital para dar 
conhecimento a quem possa interessar que a Autarquia está 
aberta para recebimento de propostas de concessão de 
empréstimos	 pessoais,	 financiamentos	 de	 bens	 de	 consumo	
e/ou arrendamentos mercantis aos servidores públicos do seu 
quadro de pessoal, atualmente composto de 11 servidores e este 
subscritor.
 As propostas deverão ser entregues no prazo de 5 dias, 
a contar da publicação do referido Edital, sendo submetidas à 
avaliação do Conselho Administrativo.

Bertioga, 07 de janeiro de 2013.

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

COMUNICADO

RECADASTRAMENTO 2013

COLEGA SERVIDOR
 F i q u e  a t e n t o  p a r a  o 
recadastramento que acontecerá 
nesse ano de 2013, ainda no primeiro 
semestre. 

 O recadastramento é essencial 
para o desenvolvimento das atividades 
do NOSSO BERTPREV, pois é a partir do 
cadastro atualizado que são realizados 
os cálculos atuariais e conseqüentes 
definições	das	alíquotas	de	contribuição,	
tanto do Servidor, quanto do Ente 
Patronal. Além disso, é condição prévia 
para obtermos o CRP (Certificado de 
Regularidade Previdenciária) junto 
ao Ministério da Previdência. Esse 
Certificado é requisito obrigatório para 
as transferências de verbas do Governo 
Federal	ao	NOSSO	MUNICÍPIO.	
 Você, colega servidor, que tenha 
tempo de serviço antes do ingresso ao 
nosso serviço público, para inclusão 
no cálculo de aposentadoria, deverá 
juntar as comprovações deste período 
e das informações dos salários de 
contribuição, conforme as instruções 
que estarão anexas ao formulário de 
recadastramento (importante lembrar 
que a não comprovação de tempo e 
valores, impedirá a inclusão desse 
período no cálculo para aposentaria). 
Em razão da Portaria do MPS nº 403 
de 10/12/2008 que considera a base 
de dados do Instituto incompleta sem 
essas	informações,	desqualificando	os	
dados para apuração da compensação 
previdenciária, o que provoca aumento 
do déficit atuarial do Instituto e, 
consequente aumento de alíquotas de 
contribuição para os Entes Públicos, 
como já ocorr ido em exercícios 
anteriores, inclusive podendo aumentar 
a contribuição para nós SERVIDORES.

Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de 

Bertioga
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 Artigo 7º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 Artigo 8º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Bertioga, 02 de janeiro de 2013.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente

Ver. Edvaldo Alecrim Silva                 Ver. José Feliciano Irmão
             1º Secretário                                      2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA

QUADRO DE CARGOS E VALORES EM 31/12/2012 
DO SUBSÍDIO E DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E 

EMPREGOS PÚBLICOS
Atendimento ao artigo 39, parágrafo 6° da Constituição Federal

Bertioga, 10 de Janeiro de 2013
Arilson Lisboa Sabino                    Ver. Luís Henrique Capellini

Diretor Depto. de Administração Presidente da Câmara 2013-2014
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CONSELHOS MUNICIPAIS

AETUB

CONVOCAÇÃO

 A assessoria de Comissões e Conselhos Municipais, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA os membros da Comissão de 
Avaliação	do	Transporte	Técnico	e	Universitário	de	Bertioga	para	
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada na quinta-feira, 24 
de	janeiro,	às	10	horas,	na	Casa	dos	Conselhos	Municipais,	que	fica	
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.

Bertioga, 17 de janeiro de 2013

Vanuzia Teixeira
Assessoria de Comissões e Conselhos

CALENDÁRIO ANUAL 2013
Conselho Municipal de Alimentação Escolar

 O presidente do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, no uso de suas atribuições, torna pública as datas das 
REUNIÕES ORDINÁRIAS do ano de 2013 a serem realizadas 
sempre às 9h30, em primeira chamada e 9h45 em segunda 
chamada,	na	Casa		dos			Conselhos		Municipais	que	fica	na		Rua			
Luiz  Pereira   de  Campos, 1.117, Vila Itapanhaú.

 MÊS  DATA
 JANEIRO  22
 FEVEREIRO 19
	 MARÇO	 	 19
 ABRIL  23
 MAIO  21
	 JUNHO	 	 18
	 JULHO	 	 23
 AGOSTO  20
 SETEMBRO 17
	 OUTUBRO	 22
 NOVEMBRO 26
	 DEZEMBRO	 10

Luiz Carlos Bispo dos Santos 
Presidente do Conselho de Alimentação Escolar

CONVOCAÇÃO

 O presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA seus respectivos membros e 
interessados para participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA que 
será realizada no dia 24 de janeiro, quinta-feira, às 18 horas, 
pontualmente, na Casa dos Conselhos Municipais, situada na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
	 -	Discussão	para	aprovação	da	Ata	da	última	reunião;
	 -	Posição	do	programa	de	combate	à	Dengue;
 - Posição dos convênios e contratos celebrados pela Saúde;
 - Posição das obras e reformas de prédios da Saúde;
 - Posição sobre a audiência pública referente às atividades 
do terceiro quadrimestre da Saúde;
 - Assuntos Gerais.

Paulo Braga de Oliveira
Presidente

EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS
NA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

 A Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do 
Conselho Municipal de Habitação, no uso das atribuições que foram 
conferidas pela Portaria nº 048/2010 e, considerando o disposto 
na Lei nº 393/2000 e suas alterações na lei municipal 1.034 de 17 
de setembro de 2012 vem, pelo presente, tornar público que se 
encontra aberto o período de inscrições para que as entidades civis 
representativas manifestem interesse em participar do Conselho.  A 
entidade civil deverá existir há mais de 2 (dois) anos, ser devidamente 
registradas	e	ter	sede	no	Município	não	podendo,	a	mesma,	ter	fins	
lucrativos.

 I - DA FINALIDADE
	 O	presente	edital	tem	por	finalidade	estabelecer	os	critérios	
para eleição de 04 (quatro) representantes da sociedade civil e 
seus respectivos suplentes para compor o Conselho Municipal de 
Habitação, com o mandato de 02(dois) anos, admitindo-se uma única 
recondução por igual período.
 O Conselho Municipal de Habitação é constituído por 08 
(oito) membros titulares e 08 (oito) suplentes, sendo 04 (quatro) do 
Poder Público e 04 (quatro) da sociedade civil, conforme prevê o 
artigo 2º, e seus respectivos incisos da Lei Municipal 393/2000. 
 II - DAS INSCRIÇOES
 Fica estabelecido que as inscrições deverão ser feitas de 
21 de janeiro a 08 de fevereiro, de segunda a sexta-feira, das 8 às 
12 horas, e das 14 às 17 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, 
que	fica	na	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	1.117	–	Vila	Itapanhaú.	O	
período de inscrições apenas será prorrogado na hipótese de não 
alcançar o número mínimo de inscritos, sendo este fato devidamente 
comunicado	por	meio	de	publicação	no	Boletim	Oficial	do	Município.
	 A	 ficha	 de	 inscrição	 deverá	 ser	 retirada	 e	 preenchida	
pela entidade ou associação e protocolada na Casa dos Conselhos 
Municipais, acompanhada de cópia dos seguintes documentos:
 1) Estatuto Social
 2) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ
	 3)	Ata	de	Eleição	da	Atual	Diretoria.
 4) Comprovante de endereço atualizado
 5) RG, CPF dos titulares e suplentes
 III- DA ANALISE DAS INSCRIÇOES.
 Todas as inscrições serão analisadas pela comissão de 
Cadastramento	e	Eleição,	a	fim	de	verificar	se	foram	atendidos	os	
requisitos estabelecidos neste edital. Aqueles que tiverem suas 
inscrições indeferidas poderão interpor recurso dirigidos à Comissão 
de Cadastramento e Eleição, em até 2 (dois) dias da publicação do 
resultado, devendo ser protocolado, sem pagamento de taxas, na 
Casa dos Conselhos Municipais. As decisões do recurso interposto 
e das impugnações serão protocoladas com as referidas entidades.
 IV- DA ELEIÇAO
A eleição para escolha dos membros do Conselho, caso haja excesso 
de	 inscrições,	 será	 devidamente	 divulgada	no	Boletim	Oficial	 do	
Município. O direito de Voto será exercido apenas por um candidato 
titular/ou na sua ausência será convocado o suplente da entidade ou 
associação. O resultado será divulgado no mesmo dia da eleição.
 V- DA NOMEAÇAO E DA POSSE
Os	candidatos	eleitos	serão	nomeados	por	Decreto	do	Prefeito.	No	
mesmo ato, serão nomeados os conselheiros indicados pelo Poder 
Público. Os Conselheiros nomeados tomarão posse em reunião 
extraordinária do conselho. 

Bertioga, 14 de janeiro de 2012

Comissão de cadastramento do Conselho Municipal de Habitação

CONVOCAÇÃO

 O presidente do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), 
no uso de suas atribuições, CONVOCA, os conselheiros abaixo e 
todos os interessados para a REUNIÃO ORDINÁRIA, que será 
realizada no próximo dia 22 de janeiro, às 9 horas em primeira 
chamada e as 9h30 em segunda chamada, com qualquer número de 
presentes, na Casa dos Conselhos, na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
 - Leitura e aprovação da ata da reunião anterior
 - Leitura da relação das visitas as escolas
 - Planejamento para 2013
 - Realizar Visita Técnica ao setor de Licitação e Compras 
para	analisar	 ficha	de	proposta	a	nova	empresa	de	Alimentação	
Escolar.
 Assuntos informativos e deliberativos.

Bertioga, 17 de janeiro de 2013

Luiz Carlos Bispo dos Santos 
Presidente do Conselho de Alimentação Escolar

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho da Comunidade Negra CONVOCA para 
a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, que será realizada na próxima 

segunda-feira (21), de janeiro de 2013, às16 horas, Casa dos 
Conselhos, na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga. 
 PAUTA:
	 •	Assuntos	Gerais

Bertioga, 15 de janeiro de 2013

Maria Guilherme de Almeida 
Presidente do Conselho Municipal de Participação e 

Desenvolvimento da Comunidade Negra

CONVOCAÇÃO

	 A	presidente	do	Conselho	Municipal	de	Proteção	e	Defesa	
dos	Animais	 –	CMPDA,	no	uso	de	 suas	atribuições,	CONVOCA 
todos os conselheiros e convidados para REUNIÃO ORDINÁRIA, 
que será realizada na quarta-feira (23) de janeiro, às 17 horas, na 
Casa	dos	Conselhos	Municipais,	que	fica	na	Rua	Luiz	Pereira	de	
Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
 a) Leitura da ata anterior
	 b)	Apresentação	do	Logotipo	do	CMPDA;
	 c)	Denuncia	Guaratuba
 d) Assuntos Gerais 

Bertioga, 20 de janeiro de 2012.

Regina Reiche
Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais

COMUNICADO

 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o 
n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato 
representado por seu Presidente COMUNICA que:
 A AETUB para a conferência dos cursos técnicos e 
universitários	existentes	no	município	envia	oficio	e	e-mail	para	as	
instituições de ensino técnico e universitário domiciliadas na cidade, 
as quais respondem informando os cursos oferecidos por estas 
instituições.
 A AETUB baseia-se nestas informações obtidas de modo 
formal para formular a lista de cursos existentes na cidade, tal lista 
de	cursos	é	fixada	na	sede	da	AETUB.

 LISTA DE CURSOS:
 Administração
	 Direito
 Pedagogia
 Turismo
 Auxiliar de Enfermagem
 Técnico de Enfermagem
 Nutrição
 Segurança do Trabalho
 Técnico em Radiologia

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO EXCLUSÃO LISTA DE ESPERA 1º SEMESTRE 2013

LISTA DE ESPERA 1° SEMESTRE 2013
 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o 
n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato 
representado por seu Presidente COMUNICA que:
 Os estudantes técnicos e universitários listados abaixo 
foram EXCLUÍDOS da lista de espera 1° semestre 2013, pois os 
cursos nos quais estão matriculados existem no município.
 LEI Nº445/01
 Art. 2º. Habilitar-se-á ao benefício o estudante que 
satisfazer no ato de sua inscrição aos seguintes requisitos: 
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 III – esteja devidamente matriculado em curso que não 
tenha similar no município de Bertioga; 
Tal exclusão esta prevista no edital da lista de espera do 1° 
semestre de 2013:
 k) A inscrição, ordenação e habilitação do candidato não 
gera direito ao benefício que trata as Leis 445/01 e 848/09.
 l) O candidato somente fará jus ao benefício após 
convocação no B.O.M. e apresentação dos documentos exigidos 
no Art. 2º V da Lei 445/01.
 m) O não atendimento aos procedimentos estabelecidos 
nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato,	verificada	a	irregularidade	a	qualquer	tempo.
 n) O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas, terá 
sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos 
dela decorrentes, mesmo que habilitado e que o fato seja constatado 
posteriormente.
	 o)	As	informações	prestadas	na	ficha	de	inscrição	são	de	
inteira	responsabilidade	do	candidato,	cabendo	à	AETUB	o	direito	
de	excluir	da	LISTA	DE	ESPERA	aquele	que	preenchê-la	com	dados	
incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato 
seja constatado posteriormente.
 p) Esta lista de espera tem validade para o segundo 
semestre de 2013, somente fará jus ao benefício o candidato 
convocado neste período para usufruir o benefício que trata as leis 
445/01 e 848/09.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO

A AETUB comunica que o fretamento voltará dia:
04/02/2013

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO

 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o 
n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato 
representado por seu Presidente CONVOCA os listados abaixo para 
se associar.
	 Os	convocados	deverão	comparecer	na	sede	da	AETUB	
no período de 21/01/2013 á 24/01/2013 das 8h00 ás 13h00 e das 
14h00 ás 17h00 munidos dos documentos listados abaixo.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

LISTA de ESPERA
1º SEMESTRE 2013
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LISTA DE EXCLUSÃO

 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o 

n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato 
representado por seu Presidente EXCLUI os associados listados 
abaixo	do	beneficio	que	trata	a	lei	n°	445/01.	

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO

 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o 
n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato 
representada por seu Presidente CONVOCA os associados listados 
abaixo	a	comparecer	na	sede	da	AETUB	no	período	de	07/01/2013	
à 31/01/2013 nos horários das 9hs às 13hs e das 14hs às 17hs de 
segunda à sexta para realizar o recadastramento; o associado que não 
comparecer será EXCLUIDO	do	beneficio	que	trata	a	lei	n°	445/01.	
	 Os	mesmos	deverão	comparecer	na	sede	da	AETUB	com	
os seguintes documentos:
 - copia do comprovante de residência (contas de luz, 
água ou telefone)
 - Copia do RG
 - Copia comprovante de matricula
 - Os boletos pagos da AETUB

Engenharia de Controle Automação

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 01/2013

A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados para comparecerem no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar desta data, na Seção de Recursos Humanos à Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, nos horários 
das 09 às 11 horas e das 14 às 16 horas, munidos dos documentos 
constantes do edital nº 01/2010 do Concurso Público nº 01/2010, 
para	fins	de	admissão.

Terezinha Maria de Souza Borges
Chefe da Seção de Folha de Pagamento

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 01/2013

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

 A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os 
candidatos abaixo relacionados para comparecerem no prazo de 15 
(quinze) dias a contar desta data, na Seção de Recursos Humanos 
à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, 
nos horários das 09 às 11 horas e das 14 às 16 horas, munidos dos 
documentos constantes do edital nº 01/2010 do Concurso Público 
nº	01/2010,	para	fins	de	admissão.

Terezinha Maria de Souza Borges
Chefe da Seção de Folha de Pagamento

SEÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO
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COMUNICADO
Nº 003/2.013

	 A	de	Diretoria	de	Vigilância	em	Saúde,	no	uso	de	suas	
atribuições, vem através deste informar que a partir desta data a 
Seção de Saúde Bucal estará atendendo em novo endereço, sito 
a Avenida Anchieta, 1013, telefone para contato – 3317-1249.

Bertioga, 15 de Janeiro de 2013

Dr. Claudinei Moura  Nehme
Diretor de Vigilância em Saúde

C O M U N I C A D O
Nº 001/2.013

 A Seção de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições, 
vem através deste informar da obrigatoriedade do cadastramento 
para o ano de 2.013 das Empresas Aplicadoras de Produtos 
Saneantes Domissanitários.
 A solicitação para este cadastramento deverá ocorrer até 
15 de março de 2.013, mediante apresentação dos documentos 
exigidos na relação anexa a este, no Setor de Atendimento ao 
Contribuinte, sito à Rua Luiz Pereira de Campos,90l – Vila Itapanhaú, 
informações através do telefone (13) 3317-1249.

Bertioga, 09 de Janeiro de 2013.

Enfª. Lúcia Peres Guimarães
Chefe da Seção de Vigilãncia Sanitária

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O 
CADASTRAMENTO DE EMPRESAS APLICADORAS DE 

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, JUNTO A 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

BERTIOGA - 2013.

PARA	SER	EFETUADO	O	CADASTRAMENTO	SOLICITAMOS	
CóPIA	DOS	SEGUINTES	DOCUMENTOS:

	 •	 REQUERIMENTO	EM	DUAS	 VIAS	 SOLICITANDO	
CADASTRAMENTO;
	 •	CONTRATO	SOCIAL	E	ALTERAÇõES	CONTRATUAIS	
POSTERIORES,	SE	HOUVER,	DEVIDAMENTE	REGISTRADOS	
NA	JUNTA	COMERCIAL;
	 •	CARTãO	DO	CNPJ;
	 •	ALVARÁ	DE	 FUNCIONAMENTO	ExPEDIDO	PELA	
PREFEITURA	DO	MUNICÍPIO	DE	ORIGEM;
	 •	ALVARÁ	SANITÁRIO	ExPEDIDO	PELA	SECRETARIA	
DE	 SAúDE	 DO	 ESTADO	 OU	 VIGILâNCIA	 SANITÁRIA	 DO	
MUNICÍPIO	DE	ORIGEM;
	 •	REGISTRO	DA	EMPRESA	NO	CONSELHO	REGIONAL	
DE	QUÍMICA	OU	CONSELHO	REGIONAL	DE	ENGENHEIROS	E	
ARQUITETOS;
	 •	 REGISTRO	DO	 PROFISSIONAL	 RESPONSÁVEL	
PELA	EMPRESA	E	RESPECTIVO	NúMERO	DE	 INSCRIÇãO	
NO	 CONSELHO	 REGIONAL	 (CéDULA	 DE	 IDENTIDADE	
PROFISSIONAL),	 E	 COMPROVANTE	 DE	 PAGAMENTO	 DA	
ANUIDADE	DO	ExERCÍCIO.
	 •	RELAÇãO	DE	EQUIPAMENTOS	UTILIZADOS;
	 •	MéTODOS	E	APLICAÇãO	DOS	PRODUTOS;
	 •	RELAÇãO	DOS	PRODUTOS	UTILIZADOS	QUE	DEVEM	
TER	REGISTRO	NO	MINISTéRIO	DA	SAúDE;
	 •	 MODELO	 DO	 CERTIFICADO	 DE	 ExECUÇãO	
DE	 CONTROLE	 DE	 PRAGAS,	 EMITIDO	 PELA	 EMPRESA	
REQUERENTE	DE	ACORDO	COM	A	PORTARIA	CVS	09/2.000,	
DE	16/11/2.000;
	 •	 LICENÇA	 DE	 INSTALAÇãO	 DA	 CETESB	 PARA	
EMPRESAS	QUE	ExECUTAM	SERVIÇO	DE	ESGOTAMENTO	DE	
CAIxAS	DE	GORDURA	E	ESGOTO;
	 •	MODELO	DO	CERTIFICADO	DE	LIMPEZA	DE	CAIxA	
D’ÁGUA,	ESPECIFICANDO	A	CONCENTRAÇãO	DO	PRODUTO	
DE	LIMPEZA	UTILIZADO	PARA	A	DESINFECÇãO,	EMITIDO	PELA	

INSTRUÇÃO NORMATIVA

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

DIRETORIA DE VIGILâNCIA EM SAúDE

SEÇÃO DE VIGILâNCIA SANITáRIA

EMPRESA	REQUERENTE;
	 •	 RECOLHIMENTO	 DA	 TAxA	 CONFORME	 LEI	
MUNICIPAL	N.º	324/98;
 OBS.: A	SOLICITAÇãO	PARA	O	CADASTRAMENTO	
SERÁ	EFETUADO	ATé	15/03/2010	E	SERÁ	VALIDADO	APóS	
APRESENTAÇãO	DO	RECOLHIMENTO	DA	TAxA	E	CIêNCIA	DO	
TERMO	DE	CADASTRAMENTO.

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 01, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Estipula prazo mínimo para emissão de licença provisória para 
realização de atividade econômica por período determinado.

HORÁRIO DE TRABALHO AOS AMBULANTES DA ORLA DA PRAIA

Os ambulantes da orla da praia poderão trabalhar em seu próprio 
ponto até as 22:00 horas, com tolerância máxima até as 22:30 horas 
até o dia 30/01/2013. Aqueles que desrespeitarem e permanecerem 
trabalhando além do horário permitido, estarão sujeitos às 
penalidades legais. 

PEDIDOS DE LICENÇA AMBULANTE NOVAS

Tendo	em	vista	que	nos	meses	de	janeiro	e	fevereiro	a	Diretoria	de	
Abastecimento estará fazendo renovação das licenças já existentes e, 
em virtude do enorme volume de trabalho, comunica que novos pedidos 
serão protocolados somente a partir da 2ª quinzena de fevereiro.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA 2013

A renovação de licença ambulante é OBRIGATÓRIA  a todos 
os permissionários, inclusive aqueles que tiveram suas licenças 
liberadas	recentemente,	no	final	de	2012	e	será	feita	de	segunda	à	
quinta-feira, das 09:00 às 11:30 e das 13:00 às 15:00 horas, mediante 
retirada de SENHA.

SHOWS DE CARNAVAL

Os permissionários ambulantes que estiverem interessados em 
trabalhar	nos	shows	de	carnaval,	deverão	se	inscrever	na	Diretoria	
de Abastecimento na próxima sexta-feira, dia 25/01/2013, mediante 
o	pagamento	da	Taxa	Especial	de	Eventos,	no	valor	de	140	UFIB.	
Serão disponibilizadas 25 vagas àqueles que não trabalharam nos 
shows de verão. Caso haja sobra de vagas, as mesmas serão 
disponibilizadas aos permissionários que já trabalharam em janeiro, 
na mesma ordem da inscrição anterior.

SHOW DE CARNAVAL – MORADA DA PRAIA

Serão disponibilizada 20 (vinte) vagas para os ambulantes de 
Boracéia, trabalharem nos shows de carnaval, em frente à Morada 
da	Praia.	Os	 interessados	 deverão	 se	 inscrever	 na	Diretoria	 de	
Abastecimento, sexta-feira, dia 26/01/2013, das 09:00 às 12:00, 
mediante retirada de senha e pagamento da taxa especial de 140 

UFIB,	no	montante	de	R$	342,87.

RECLAMAÇÕES SOBRE O COMÉRCIO
AMBULANTE CLANDESTINO

Durante	os	meses	de	 janeiro	e	 fevereiro	de	2013,	aos	 sábados,	
domingos e feriados, as reclamações relativas ao comércio 
ambulante deverão ser feitas através do telefone 153.

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

EDITAL DE CANCELAMENTO DE LICENÇAS AMBULANTES 

Pelo	presente	edital	fica	notificado	o	ambulante	abaixo	arrolado,	bem	
como todos aqueles que o virem ou dele tomarem conhecimento, 
que	a	Diretoria	 de	Abastecimento	 da	Prefeitura	 do	Município	 de	
Bertioga, proferiu a seguinte decisão: “Em face das informações 
constantes nos autos, de que o ambulante terceirizou sua licença e 
que o terceirizado, por sua vez, “quarteirizou” a mesma para outra 
pessoa,	configurando	prática	ilegal,	vez	que	a	licença	pertence	a	
municipalidade, e, com base nos artigos 8º, III e 15º, II da Lei 135/95 
e	art.	5º,	parágrafos	1º	e	2º	do	Decreto	Municipal	184/95	CANCELO, 
através do Processo Administrativo 159 de 2013, a licença abaixo 
arrolada.	Notifique-se	e	publique-se.	

 LICENÇA  PERMISSIONÁRIO 
 1-070  Alexandre Henrique Santoro

Bertioga, 18 de janeiro de 2013. 

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

ATOS DO DIRETOR DE ABASTECIMENTO
14/01 a 18/01/2013
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	 O	Arquiteto	e	Urbanista	José Mauro Dedemo Orlandini, 
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
pautar-se	nos	Princípios	da	Legalidade	e	Eficiência	no	que	tange	a	
prestação do serviço público;
 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer prazo 
mínimo para analise dos requerimentos de licença provisória, 
prevista no artigo 114, da Lei Municipal n. 324/98 (Código Tributário 
do Município);
 CONSIDERANDO que a instituição do prazo é medida 
cautelar e extremamente necessária para que a Administração possa 
com tempo hábil analisar juntamente com demais órgão públicos 
a legislação municipal, relativas à higiene, saúde, segurança, 
moralidade e sossego público durante a licença provisória a ser 
concedida,
 RESOLVE:
 Art. 1º	Por	esta	Instrução	Normativa	fica	estipulado	o	prazo	
mínimo de 30 (trinta) dias, a partir da data constante no protocolo 
do requerimento para emissão de licença provisória para realização 
de atividade econômica por período determinado.
 Art. 2º Todos os requerimentos, deverão ser objeto de análise 
dos órgãos municipais pertinentes a cada responsabilidade no que 
tange a higiene, saúde, segurança, moralidade e sossego público.
 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de janeiro de 2013.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Mirian Cajazeiras Vasques Martins Dinis
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N. 1.902, DE 11 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe	sobre	o	Orçamento	do	Instituto	de	Previdência	Social	dos	
Servidores Públicos do Município de Bertioga - BERTPREV para o 

exercício	financeiro	de	2013.

	 O	Arquiteto	e	Urbanista	José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e,
 CONSIDERANDO o disposto no art. 107, da Lei Federal n. 4.320, 
de	17	de	março	de	1964,	pela	qual	o	Poder	Executivo	deve	aprovar	por	Decreto	
o orçamento dos órgãos de Previdência Social,
 DECRETA:
 Art. 1º	Por	este	ato	fica	aprovado	o	orçamento	do	 Instituto	de	
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga - 
BERTPREV,	para	o	exercício	de	2013,	discriminado	na	forma	deste	Decreto,	
que estima a receita em R$ 52.600.000,00 (cinquenta e dois milhões e 
seiscentos	mil	reais)	e	fixa	a	despesa	em	R$	52.600.000,00	(cinquenta	e	dois	
milhões e seiscentos mil reais).
 Art. 2º A receita será obtida mediante os seguintes recursos:

DECRETOS

 Art. 3º	A	despesa	será	em	conformidade	com	as	especificações	
classificadas	pelas	seguintes	funcionais	programáticas:

DECRETO N. 1.903, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe	sobre	a	celebração	de	Convênio	entre	o	Município	de	Bertioga	e	
a	UNIãO,	por	intermédio	da	Superintendência	do	Patrimônio	da	União	em	

São	Paulo	–	SPU/SP.	

	 O	Arquiteto	e	Urbanista	José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e,
 CONSIDERANDO que o convênio é de relevante interesse 
público, por se tratar de melhoria na infra-estrutura de via pública e redução 
de despesas ao Município e;
 CONSIDERANDO	 que	 a	Ação	Direta	 de	 Inconstitucionalidade	
n. 142.414-0/6 foi julgada parcialmente procedente, para declarar a 
inconstitucionalidade	do	inciso	xVIII,	do	artigo	12,	da	Lei	Orgânica	do	Município	
de Bertioga, pelo qual, exigia a autorização legislativa para a celebração de 
convênios com entidades públicas ou privadas,
 DECRETA:
 Art. 1º	Por	este	ato	fica	aprovado	a	celebração	de	Convênio	entre	
o	Município	de	Bertioga	e	a	UNIãO,	por	 intermédio	da	Superintendência	do	
Patrimônio	 da	União	em	São	Paulo,	 visando	 cooperação	 técnica	 e	 apoio	
recíproco, para o desenvolvimento, implementação e execução de ações 
necessárias ao desenvolvimento de programas de regularização fundiária, de 
utilização	e	autorizações	de	obras	em	imóveis	de	propriedade	da	União.
 Parágrafo único. O presente convênio é regido pelas condições 
definidas	 no	Termo	de	Convênio	 e	 no	Plano	de	Trabalho	 anexos,	 partes	
integrantes	deste	Decreto.
 Art. 2º As despesas decorrentes da execução do convênio correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 Art. 3º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Bertioga, 18 de janeiro de 2013. (PA n. 10.891/2012)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

TERMO DE CONVÊNIO
Convênio	de	cooperação	técnica	que	entre	si	celebram	a	União,	por	

intermédio	da	Superintendência	do	Patrimônio	da	União	em	São	Paulo,	e	
o Município de Bertioga, com vistas ao intercâmbio de informações para o 
desenvolvimento de programas relacionados ao patrimônio imobiliário da 

União	localizado	no	Estado	de	São	Paulo.

Pelo	 presente	 instrumento	 e	 na	melhor	 forma	 de	 direito,	 a	UNIãO,	 por	
intermédio	 da	Superintendência	 do	Patrimônio	 da	União	 em	São	Paulo,	
doravante denominado SPU/SP, representada por sua Superintendente, com 
base	na	Portaria	SPU	n.	245,	de	16	de	agosto	de	2007,	publicada	no	Diário	
Oficial	da	União	n.	160,	Seção	2,	pg.	33,	de	20	de	agosto	de	2007,	ANA	LúCIA	
DOS	ANJOS,	brasileira,	portadora	do	RG	n.	9.170.005-x	-	SSP/SP	e	inscrita	
no CPF/MF sob n. 039.494.398-89, nomeada pela Portaria SE/MP n. 612, 28 
de	dezembro	de	2011,	publicado	no	DOU	n.	250,	de	29/12/2011,	Seção	2,	Pg.	
35, e do outro lado o Município de Bertioga, com sede na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901, Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, neste ato representado pelo 
Prefeito,	José	Mauro	Dedemo	Orlandini,	doravante	denominado	simplesmente	
MUNICÍPIO,	resolvem,	de	comum	acordo,	firmar	o	presente	CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em conformidade com a Lei n. 9.636/98 e Lei n. 
8.666/93 e demais legislações pertinentes, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1.	O	presente	CONVêNIO	 tem	por	objeto	o	 intercâmbio	de	 informações	
entre	a	SPU/SP	e	o	MUNICÍPIO	com	vistas	à	formulação	e	implementação	
de ações necessárias ao desenvolvimento de programas de regularização 
fundiária, de utilização e autorizações de obras em imóveis de propriedade da 
União,	de	acordo	com	o	Plano	de	Trabalho	integrante	do	presente	CONVêNIO,	
em especial:
	 I.	Regularização	da	ocupação	de	imóveis	de	domínio	da	UNIãO;
	 II.	Cessão	de	imóveis	da	União	ao	Município	para	a	implementação	
de programas de interesse público, notadamente os de interesse social e 
comunitários, observado o disposto na Lei n. 9.636/98 e Lei n. 8.666/93, e 
demais ditames legais sobre a matéria e prévia análise do processo e minuta 
do	contrato	para	consulta	pela	Consultoria	Jurídica	da	União	em	São	Paulo	
-	CJU/SP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS EXECUTORES
2.1.	O	presente	Convênio	é	firmado	pelo	prazo	01	(um)	ano,	contado	a	partir	da	
data da sua assinatura, podendo ser automaticamente prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, enquanto perdurar o interesse público, desde que não 
haja manifestação em contrário das partes, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias do término de cada período.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA UNIÃO
3.1.	Para	execução	do	objeto	previsto	na	Cláusula	Primeira	deste	CONVêNIO,	
caberá	ao	SPU/SP:
	 I.	 Colocar	 a	 disposição	 do	MUNICÍPIO	 apoio	 técnico	 para	
obtenção de informações cadastrais e tabelas de valores genéricos, visando 
o	desenvolvimento	das	atividades,	objeto	do	presente	CONVêNIO;
 II. Oferecer a necessária e indispensável colaboração para o 
levantamento e estudo de aptidão e aproveitamento dos imóveis e providenciar 
os termos e instrumentos legais, observada a legislação pertinente;

 Art. 4º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 11 de janeiro de 2013. 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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	 III.	 Outorgar	 ao	 MUNICÍPIO,	 mediante	 cessão,	 doação,	
aforamento ou instrumento legal alternativo mais adequado a cada caso 
concreto, a posse e/ou a propriedade de imóveis de seu domínio para a 
implementação de programas de interesse comunitário, habitacional ou 
urbanístico, nos termos da Lei n. 9.636/98, observado, no que couber, a Lei 
n. 8.666/93;
 IV. Fornecer as diretrizes para o planejamento e desenvolvimento 
de projetos em consonância com os demais órgãos responsáveis, levando 
em consideração os seus múltiplos aspectos, tais como o ambiental, de 
higiene, de
saneamento, de urbanização, de turismo e lazer;
 V. Examinar a documentação dos detentores, a qualquer título, 
de	imóveis	da	União	e,	de	acordo	com	a	legislação	vigente,	fornecer	certidão	
comprovando a ocupação legal, se for o caso;
 VI. Acompanhar e supervisionar as atividades desenvolvidas, 
oferecer treinamento necessário ao desenvolvimento dos trabalhos, objeto 
do	presente	CONVêNIO,	e	encarregar-se,	em	conjunto	com	o	MUNICÍPIO,	
da sua divulgação e esclarecimentos a comunidade.
	 3.2.	Verificada	a	necessidade	de	medidas	judiciais	para	assegurar	
a	manutenção	ou	a	 reintegração	de	posse	dos	bens	 imóveis	da	UNIãO,	
a	 SPU/SP	 encaminhará	 à	Advocacia	Geral	 da	União	 a	 documentação	
necessária para a instauração do respectivo processo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO
4.1.	Para	a	execução	do	objeto	do	presente	CONVêNIO,	caberá	ao	MUNICÍPIO:
	 I.	Colocar	à	disposição	da	SPU/SP	apoio	técnico	para	obtenção	
de informações cadastrais e tabelas de valores genéricos com vistas ao 
desenvolvimento	das	ações	objeto	do	presente	CONVêNIO;
 II. Colaborar no exame da documentação dos detentores, a 
qualquer	título,	de	imóveis	da	UNIãO;
	 III.	 Colaborar,	 em	 conjunto	 com	 a	 SPU/SP,	 no	 controle	 de	
invasões	de	 terrenos	de	domínio	da	UNIãO	e	de	uso	comum	do	povo	e	
embargar	edificações	irregulares,	bem	como	oferecer	treinamento	necessário	
ao	 desenvolvimento	 dos	 trabalhos,	 objeto	 do	 presente	 CONVêNIO,	 e	
encarregar-se de sua divulgação e esclarecimentos à comunidade;
	 IV.	Disponibilizar	profissionais	do	MUNICÍPIO	à	SPU/SP,	por	ato	
próprio, bem como a cessão de equipamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1.	O	 presente	CONVêNIO	 terá	 vigência	 de	 2	 (dois)	 anos,	 contados	
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por termo de 
aditamento, por igual período, de comum acordo entre os partícipes, 
observando o limite estabelecido no inciso II, do artigo 57, da Lei n. 
8.666/93 .

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
7.1. Mediante termo aditivo, as partes, de comum acordo, poderão 
promover	alterações	no	presente	CONVêNIO,	desde	que	não	importem	em	
descaracterização do seu objeto, no qual constarão as áreas de atuação e 
as ações a serem desenvolvidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA
8.1.	O	presente	CONVêNIO	poderá	ser	denunciado	mediante	manifestação	
escrita e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer uma 
das	 partes,	 ficando	 as	mesmas	 responsáveis	 somente	 pelas	 obrigações	
assumidas e vantagens auferidas no tempo em que participaram 
voluntariamente do acordo.

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E EFICÁCIA
9.1.	O	 presente	CONVêNIO	 somente	 terá	 validade	 e	 eficácia	 depois	 de	
publicado	do	seu	extrato	no	Diário	Oficial	da	União	-	DOU,	em	conformidade	
com o disposto no Parágrafo único, do artigo 61, da Lei n. 8.666/93, sob a 
responsabilidade	da	SPU/SP.

CLÁUSULA NONA - DAS DESPESAS
10.1.	O	presente	TERMO	não	contempla	repasse	de	recursos	financeiros	
entre os partícipes, devendo cada um deles arcar com as despesas 
necessárias ao cumprimento de suas atribuições fazendo uso de recursos 
próprios.
10.2. Fica estabelecido que, surgindo atos ou fatos que impliquem em 
repasses de recursos de um partícipe a outro, haverá elaboração de 
ajuste	em	 instrumento	específico,	a	ser	aprovado	pelos	signatários,	com	
participação bilateral ou multilateral, conforme o caso, observada a legislação 
em vigor e o trâmite correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO
11.1.	Para	 dirimir	 todas	 as	 questões	oriundas	do	presente	CONVêNIO	é	
competente a Justiça Federal, Seção Judiciária de São Paulo, de acordo com 
o disposto no artigo 109, da Constituição Federal.
11.2.	E,	para	firmeza	e	como	prova	de	assim	haverem,	entre	si,	ajustado	e	
acordado,	é	lavrado	o	presente	CONVêNIO,	o	qual,	depois	de	lido	e	achado	
conforme, é assinado pelos representantes e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas, deles se extraindo as cópias necessárias para a sua execução.

Bertioga, datar.

Ana Lúcia dos Anjos
Superintendente do Patrimônio da União em São Paulo

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

TESTEMUNHAS:
Nome: ________________   Nome: ________________
RG:     RG:

PLANO DE TRABALHO
A	UNIãO,	por	 intermédio	da	Superintendência	do	Patrimônio	da	União	em	
São	Paulo	-	SPU/SP,	e	o	Município	de	Bertioga	firmam	o	presente	PLANO	DE	
TRABALHO para o intercâmbio de informações, com vistas ao planejamento, 
desenvolvimento e implantação de projeto de cadastramento e regularização 
de	imóveis	de	domínio	da	União	localizados	no	MUNICÍPIO.
Mediante Termo Aditivo, as partes, de comum acordo, poderão promover 
alterações	no	presente	PLANO	DE	TRABALHO,	desde	que	não	 importem	
na descaracterização de seu objetivo.
 I. OBJETIVO:
	 Definir	metas,	ações,	etapas	de	desenvolvimento	dos	trabalhos,	
seus responsáveis, mecanismos de implementação das ações e demais atos 
necessários	à	consecução	dos	objetivos	previstos	no	CONVêNIO.
 II-METAS:
	 Disciplinar	e	consolidar,	no	período	de	vigência	do	CONVêNIO,	
o intercâmbio de informações para planejamento, desenvolvimento e 
implantação de projetos, cadastramento e regularização de ocupação de 
imóveis	de	domínio	da	UNIãO	localizados	no	MUNICÍPIO.
	 III	-	ETAPAS	DE	ExECUÇãO:
	 a)	 Disponibilizar	 informações	 cadastrais	 de	 áreas	 da	União,	
inclusive ocupantes e foreiros, e tabelas da Planta Genérica de Valores;
 b) Elaborar estudos de aptidão e aproveitamento dos imóveis da 
União;
 c) Elaborar diretrizes para o planejamento e desenvolvimento 
de projetos, considerando os múltiplos aspectos envolvidos, tais como o 
ambiental, de higiene, saneamento, urbanização, turismo e lazer;
 d) Examinar a documentação dos detentores dos imóveis em área 
da	União,	a	qualquer	título.	
	 IV	 -	PLANO	DE	APLICAÇãO	DE	RECURSOS	FINANCEIROS,	
HUMANOS	E	DE	INFRAESTRUTURA:
Cada partícipe custeará suas despesas não havendo, portanto, qualquer 
transferência de valores.
	 Quanto	aos	recursos	humanos,	o	MUNICÍPIO	colocará	a	disposição	
da	SPU/SP	funcionários	do	seu	quadro	de	empregados	para	a	execução	de	
atividades relacionadas a trabalhos compartilhados. No desenvolvimento dos 
trabalhos deverão ser utilizados como bases o ESCRITÓRIO REGIONAL 
DA	BAIxADA	SANTISTA	-	ERBS,	o	edifício	sede	da	SPU/SP	e	edifício	da		
Prefeitura.

DECRETO N. 1.904, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Nomeia os membros para compor a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI.

	 O	Arquiteto	e	Urbanista	José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e,
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, § 1º da Lei Municipal n. 
346, de 04 de abril de 1999 e a necessidade compor a Junta Administrativa 
de Recursos das Infrações – JARI,
 DECRETA:
 Art. 1º Ficam nomeados para compor a Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações – JARI, de acordo com as disposições contidas na Lei 
Municipal n. 346, de 04 de abril de 1999, os seguintes membros:
 I – Presidente:
 Carlos Eduardo Pacheco
 II – Representante da Comunidade – Associação dos Taxistas:
 a) Wagner Rau Neto, titular;
 b) José Luiz da Silva, suplente.
	 III	–	Representante	da	Diretoria	de	Trânsito	e	Transporte	–	DTT:
 a) Antonio L. M. da Silva, titular;
 b) Laurinda Alves Costa, suplente.
 Art. 2º A Junta Administrativa de Recursos das Infrações – JARI 
será Secretariada pela servidora Maria Inês Marques, Auxiliar de Escritório, 
Registro Funcional n. 586.
 Art. 3º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	
retroagindo seus efeitos ao dia 14 de janeiro de 2013.
 Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, em especial os 
Decretos	1.356/2009,	1359/2009	e	1632/2011.	

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.905, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe	sobre	o	recebimento	em	doação	de	área	para	prolongamento	de	via	
pública.

	 O	Arquiteto	Urbanista	José	Mauro	Dedemo	Orlandini,	Prefeito	do	
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO que o proprietário segundo o registro de imóveis, 
após mais de seis anos de ingresso de Ação Judicial de desapropriação 

Indireta,	processo	nº	54/2006,	em	curso	na	1ª.	Vara	Cível	do	Foro	Distrital	de	
Bertioga, resolveu desistir da Ação Judicial acenando com a doação da área 
para o Município, o que consolida a propriedade do imóvel pelo decurso do 
tempo, sendo necessária apenas a transferência formal da propriedade, o 
que	a	Lei	Civil	determina	se	dê	através	de	escritura	Pública	de	Doação;
 CONSIDERANDO	que	a	doação	da	área	regularizará	por	definitivo	
a situação dos imóveis particulares confrontantes, pois já afetada pelo seu 
uso público como prolongamento da Rua Prudente de Moraes, sem quaisquer 
ônus para o Município, vez que todas as despesas e emolumentos cartoriais 
e registrais serão suportados pelo doador;
 CONSIDERANDO os despachos e decisões exageradas nos autos 
do Processo Administrativo n. 52.296/1986 e apensos,
 DECRETA:
 Art. 1º	Por	este	Decreto	fica	incorporado	ao	patrimônio	público	
do Município de Bertioga, sob a forma de doação sem encargos, a área 
destacada do imóvel, denominada de “B1”, pronlongamento da Rua Aprovada 
64, atual Rua Prudente Moraes, inscrito no 1º Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Santos sob a matrícula n. 50.487 e cadastrado na Prefeitura 
do Município de Bertioga sob o n. 13.024.053.000-2, possuindo a seguinte 
medida e descrição:

“Área	“B1”	destina-se	a	dação	para	a	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	
como prolongamento da Rua Aprovada 64. Tem início no lado esquerdo do 
lote de quem a partir da Rua Aprovada 64 olha para o terreno; deste ponto 

segue em linha reta a distância de 36,60 metros confrontando ao lado 
esquerdo	com	os	desmembramentos	de	Rubens	Loyo,	Maurício	Domingues	
e Floriano de Freitas, incrisção cadastral municipal 13.024.053.000-2; onde 

deflete	a	direita	no	ângulo	de	89,65°	e	segue	em	linha	reta	a	distância	
de 15,00 metros	confrontando	ao	fundo	com	a	Área	“A1”;	onde	deflete	

a direita no ângulo de 90,64° e segue em linha reta a distância de 36,60 
metros	confrontando	com	a	Área	“A2”;	onde	deflete	a	direita	num	ângulo	

de 90,55° e segue em linha reta a distância de 15,00 metros confrontando 
com a Rua Aprovada 64 até atingir o Ponto de início desta descrição 

encerrando uma área de 549,00 metros quadrados.”

 Parágrafo único. O imóvel descrito pertence a Franciscus Antonius 
Aloysius Van de Weijer.
 Art. 2º A transferência dos bens ao patrimônio público deverá ser 
efetivada através de escritura pública de doação, devidamente registrada no 
serviço de registro de imóveis, sem ônus para a Prefeitura do Município de 
Bertioga.
 Art. 3º	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de janeiro de 2013. (PA n. 52.296/1986)

Arq. Urb José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATO
ADITAMENTO DE CONVÊNIO

Processo Administrativo n. 10.814/2010. Convênio entre o Poder 
Executivo Municipal de Bertioga e a Associação dos Estudantes 
Técnicos	 e	Universitários	 de	Bertioga	 -	AETUB.	Aditamento	 do	
prazo de vigência por mais 01 (um) ano. Lei Municipal n. 445/01 e 
alterações posteriores.

Bertioga, 14 de janeiro de 2013

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município de Bertioga

EXTRATO
ADITAMENTO DE CONVÊNIO

Processo Administrativo n. 9867/2010. Convênio entre o Poder 
Executivo Municipal de Bertioga e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Bertioga - APAE. Aditamento do prazo de vigência por 
mais 01 (um) ano. Lei Municipal n. 609/2004 e alterações posteriores.

Bertioga, 02 de janeiro de 2013

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

ExTRATOS DE CONVêNIO

ExTRATOS DE PORTARIAS
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DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 149 de 18/01/2013
Resolve:
TRANSFERIR, a partir de 1º/01/2013, JOSÉ MARCELO FERREIRA 
MARQUES, R. 4492, do cargo em comissão de Secretário de Habitação, 
Planejamento	e	Desenvolvimento	Urbano	–	SH	para	o	cargo	em	comissão	
de SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO – SO, com vencimentos CCB, 
conforme a Lei Complementar n. 93/2012.
Parágrafo único. O servidor responderá interinamente pela Secretaria de 
Planejamento	Urbano	e	pela	Secretaria	de	Meio	Ambiente.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 150 de 18/01/2013
Resolve:
TRANSFERIR, a partir de 1º/01/2013, NELSON JORGE DE CASTRO, R. 
3105,	 do	 cargo	em	comissão	de	Diretor	 de	Trânsito	 –	DTO	para	o	 cargo	
em comissão de DIRETOR DE TRÂNSITO E TRÂNSPORTE – DTT, órgão 
subordinado à Secretaria de Segurança e Cidadania – SC, com vencimentos 
CCD,	conforme	a	Lei	Complementar	n.	93/2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 151 de 18/01/2013
Resolve:
TRANSFERIR, a partir de 1º/01/2013, EDISON PEREIRA DA COSTA, R. 
3121,	do	cargo	em	comissão	de	Diretor	de	Assuntos	do	Trabalho	–	DRT	para	
o cargo em comissão de DIRETOR DE TRABALHO E RENDA – DTR, órgão 
subordinado	à	Secretaria	de	Desenvolvimento	Social,	Trabalho	e	Renda	–	SD,	
com	vencimentos	CCD,	conforme	a	Lei	Complementar	n.	93/2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 152 de 18/01/2013
Resolve:
NOMEAR, a partir de 07/01/2013, ZULEIKA MÜLLER SERAFIM, 
(qualificada	em	seu	prontuário),	para	o	cargo	em	comissão	de	DIRETORA 
DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – DPO, órgão subordinado à 
Secretaria	de	Governo	e	Gestão	–	SG,	com	vencimentos	CCD,	conforme	a	
Lei Complementar n. 93/2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 153 de 18/01/2013
Resolve:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 31/01/2013, a retribuição 
pecuniária concedida ao servidor, RENATO LOSADA MARTINS, Fiscal, 
R.	176,	na	forma	do	art.	2º,	§2º,	da	Lei	n.	556/03	e	do	Decreto	n.	1.378/09.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 154 de 18/01/2013
Resolve:
REVOGAR, a partir de 1º/01/2013, a cessão do servidor JOSÉ OLÍMPIO 
DOS SANTOS, Auxiliar de Escritório, R. 2129, concedido ao Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Bertioga através da Portaria n. 326/2003.
Parágrafo único. O servidor prestará serviços junto à Secretaria de 
Administração e Finanças – SA, ou aos seus órgão subordinados conforme 
deliberação de seus superiores.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 155 de 18/01/2013
Resolve:
TRANSFERIR, a partir de 1º/01/2013, RICARDO ALVES FERREIRA, R. 4539, 
do cargo em comissão de Chefe de Setor de Análise de Obras Particulares 
– SETAP para o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE ANÁLISE 
DE OBRAS PARTICULARES – SEAOP, órgão subordinado à Secretaria 
de	Planejamento	Urbano	 –	SP,	 com	 vencimentos	CCG,	 conforme	 a	 Lei	
Complementar n. 93/2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 156 de 18/01/2013
Resolve:
PRORROGAR, a partir de 02/02/2013, LICENÇA para tratar de interesses 
particulares, sem vencimentos por mais 02 (dois) anos, à servidora EVELLYN 
LÁDYA FRANCO PONTES, R. 2201, ocupante do cargo de Professora de 
Educação Básica I, com fundamento legal no art. 79, § 2º, da Lei n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 157 de 18/01/2013
Resolve:

EXONERAR, a partir desta data, FLÁVIA DOMÊNICA PEREIRA DE LIMA 
LOPES,	Assistente	Social,	R.	2340,	da	função	de	confiança	de	CHEFE DE 
SEÇÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS – SEPS, com fundamento legal no artigo 
42, I, da Lei Municipal n. 129/1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 158 de 18/01/2013
Resolve:
CEDER, de 21/01/2013 à 31/12/2013, a servidora FLAVIA DOMENICA 
PEREIRA DE LIMA LOPES, Assistente Social, R. 2340, à PREFEITURA DE 
SANTOS, com prejuízo dos seus vencimentos e sem prejuízo das demais 
vantagens, para prestar serviços junto à PREFEITURA DE SANTOS, devendo 
a servidora contribuir para a seguridade social, como se em exercício estivesse, 
com fundamento legal nos artigos 81 e 82, parágrafo único, da Lei n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/13
PROCESSO Nº. 9420/12

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Considerando não ter sido solicitado prazo recursal da decisão do Sr. 
Pregoeiro, homologo a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 01/13, 
que tem por objeto à criação da Ata de Registro de Preços para o fornecimento 
de material de uso coletivo (almofada para carimbo, apontador e outros), para 
as	necessidades	da	Secretaria	de	Educação	e	Desenvolvimento	Cultural	do	
município,	adjudicando	o	objeto	licitado	à	empresa	ZEN	MAGAZINE	IMPORTS	
LTDA.	-	ME	(CNPJ	nº	55.123.400/0001-86),	que	ofertou	o	valor	global	de	R$	
212.150,00 (duzentos e doze mil cento e cinquenta reais).

Bertioga, 10 de janeiro de 2013

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 6799/11 – Contratado: Magni & AR Produções e Shows Ltda. 
(CNPJ nº 09.604.690/0001-62); Objeto: Execução de serviços de locação de 
equipamentos: Palco, galpão, som de grande porte e outros para infraestrutura 
dos	 eventos,	 Réveillon	 e	 Verão	 2013.	Data:	 17/12/12.	 Valor	 global:	 R$	
507.952,95; Prazo: 31/12/12 a 17/02/13. 
Processo: 5550/12 - Contratada: P. R. Chagas – ME (CNPJ nº 14.738.259/0001-
49);  Objeto: Fornecimento de coxão duro e outros para compor o cardápio das 
crianças e adolescentes das Casas de Apoio, Albergue Municipal, Casa do 
Idoso	e	das	atividades	do	CRAS/CREAS;	Data:	19/09/12;	Prazo:	06	meses;	
Vencimento: 18/03/13. 
Processo: 7363/12 – Contratada: Riviera Refeições Ltda. (CNPJ nº 
11.213.664/0001-55); Objeto: Fornecimento diário de refeições ao efetivo 
das Polícias Militar e Civil do Estado de São Paulo, escalados para o reforço 
da	segurança	ao	município	durante	a	temporada	2012/2013;	Data:	26/12/12;	
Valor global: R$ 194.722,00; Prazo: Até 27/02/2013. 
Processo: 6964/2012- Contratada: Inplenitus Arquitetura e Engenharia e 
Fiscalização de Obra Ltda. (CNPJ nº 11.076.028/0001-29); Objeto: Elaboração 
de	projetos	executivos,	tendo	por	finalidade	subsidiar	procedimento	licitatório	
para construção de uma unidade de pronto atendimento 24 horas no Município 
de	Bertioga/SP;	Prazo:	02	meses;	Data:	02/01/2013.

Bertioga, 18 de janeiro de 2013

Roseney dos Reis Sabino Corrêa
Diretora de Licitação e Compras

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

Processo: 6425/07 – Contratado: Napoleão Antonio Rodrigues Ayres (CPF nº 
144.322.779-04); Objeto: IV Prorrogação de contrato de locação do imóvel sito 
à Rua João Batista de Carvalho, 118, Vila Itapanhaú, para abrigar o Centro 
de	Convivência	do	Idoso	Zeferino	Orlandini;	Data:	28/12/12;	Valor	global:	R$	
27.741,96; Prazo: 12 meses a contar de 13/12/12. Vencimento: 12/12/13. 
Processo:	7037/05	–	Contratado:	Daniel	Navarro	(CPF	nº	061.145.508-03);	
Objeto:	Ix	Prorrogação	de	contrato	de	locação	do	imóvel	localizado	à	Rua	
dos Coqueiros, 114, Jardim Veleiros, para abrigar a Secretaria de Turismo 
do	município;	Data:	28/12/12.	Valor	global:	R$	19.796,76;	Prazo:	12	meses	a	
contar de 19/12/12; Vencimento: 18/12/13. Processo: 8830/10 - Contratada: 
RPC Informática Ltda. (CNPJ nº 65.622.946/0001-35); Objeto: II Aditamento 
de contrato de prestação de serviço especializado em manutenção preventiva 
e corretiva de computadores e impressoras da municipalidade, inclusão de 
500	netbooks;	Data:	14/12/12;	Valor	aditado:	R$	26.592,92.
Processo: 1200/10 - Contratado: Stocktotal Telecomunicações Ltda. (CNPJ 

nº 00.915.129/0001-20); Objeto: III Aditamento de contrato de prestação 
de	serviço	de	locação	de	rádios	comunicadores	UHF	para	a	Guarda	Civil	e	
Diretoria	de	Trânsito	do	município;	Data:	28/12/12;	Valor	global:	R$	189.432.00;	
Prazo: 12 meses a contar de 28/08/12; Vencimento: 27/08/13. 
Processo: 6174/10 - Contratado: Stocktotal Telecomunicações Ltda. (CNPJ nº 
00.915.129/0001-20); Objeto: II Aditamento de contrato de prestação de serviço 
de	locação	de	solução	de	radiocomunicação,	para	o	“SAMU”	Bertioga;	Data:	
15/12/12; Valor global: R$ 143.880,00; Prazo: 12 meses; Vencimento: 14/12/13. 
Processo: 2729/2012- Contratada: Engebel Engenharia Comércio e 
Construção Ltda. (CNPJ nº 50.319.185/0001-70); Objeto: I Aditivo de contrato 
referente à obra de reurbanização da Praça Aldo Moro, localizada entre as 
Ruas Antonio Salgado e Henrique Montez, Vila Itapanhaú, no Município de 
Bertioga/SP;	Prazo:	06	meses;	Data:	07/12/2012.

Bertioga, 18 de janeiro de 2013

Roseney dos Reis Sabino Corrêa
Diretora de Licitação e Compras

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo:	 6556/11	 –	Contratada:	 ZNC	Magazine	Comércio	 e	 Importação	
Ltda. – EPP (CNPJ nº 00.192.399/0001-50); Objeto: Registro de Preços 
para	aquisição	de	playgrounds	e	brinquedos,	para	as	Unidades	Escolares,	
conforme	solicitado	pela	Secretaria	de	Educação	e	Desenvolvimento	Cultural	
do	município;	Data:	20/12/12;	Prazo:	12	meses;	Vencimento:	19/12/13.

Bertioga, 18 de janeiro de 2013

Roseney dos Reis Sabino Corrêa
Diretora de Licitação e Compras

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

Processo:	 8593/10	 -	Contratado:	DCT	Tecnologia	 e	Serviços	 Ltda.	 (CNPJ	
nº 05.776.879/0001-81); Objeto: Rescisão amigável do contrato nº 062/10 
que tem por objeto a concessão onerosa de serviço público de operação de 
estacionamento	rotativo	remunerado	de	veículos	(Zona	Azul)	em	vias	públicas	
do	município;	Data:	04/01/13.

Bertioga, 18 de janeiro de 2013

Roseney dos Reis Sabino Corrêa
Diretora de Licitação e Compras


